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Classificação de Nice

Edição 11

Classe Produtos/Serviços

18

ANÉIS PARA CHAPÉUS-DE-CHUVA; ARMAÇÕES DE CHAPÉUS DE CHUVA; BAINHAS DE
CHAPÉUS-DE-CHUVA; ARMAÇÕES DE CHAPÉUS-DE-CHUVA OU DE CHAPÉUS-DE-SOL; BARBAS DE
BALEIA PARA CHAPÉUS-DE-CHUVA OU CHAPÉUS-DE-SOL; BENGALAS DE CHAPÉUS-DE-CHUVA;
BENGALAS E CHAPÉUS DE CHUVA COMBINADOS; CAPAS PARA CHAPÉUS DE SOL; CHAPÉUS-DE-CHUVA;
CHAPÉUS DE CHUVA COM CABO TELESCÓPICO; CHAPÉUS DE CHUVA PARA CRIANÇAS; CHAPÉUS DE
CHUVA PARA GOLFE; CHAPÉUS-DE-SOL; CHAPÉUS DE SOL DE PRAIA; CHAPÉUS-DE-SOL IMPERMEÁVEIS;
CHAPÉUS-DE-SOL PARA ESPLANADAS; CHAPÉUS-DE-SOL PARA JARDINS; COBERTURAS PARA
CHAPÉUS-DE-CHUVA; ESTOJOS DE CHAPÉUS-DE-CHUVA; ESTOJOS PARA CHAPÉUS-DE-CHUVA;
PEÇAS METÁLICAS PARA CHAPÉUS DE CHUVA; PUNHOS DE CHAPÉUS-DE-CHUVA; SACOS PARA
CHAPÉUS-DE-CHUVA; SACOS PARA GUARDA-CHUVA; SOMBRINHAS; SOMBRINHAS DE PAPEL JAPONESAS
(KARAKASA); SOMBRINHAS JAPONESAS DE PAPEL OLEADO (JANOME-GASA); VARETAS (BARBAS DE
BALEIA) PARA CHAPÉUS DE CHUVA OU DE SOL; VARETAS DE CHAPÉUS DE CHUVA; ALÇAS PARA MALAS
DE MÃO; ALÇAS PARA PORTA-MOEDAS; ALCOFAS PARA TRANSPORTAR AS CRIANÇAS; ALFORGES;
ALFORJES; ARMAÇÕES DE MALAS DE MÃO; ARMAÇÕES DE SACOS DE MÃO; ARMAÇÕES DE USAR
ÀS COSTAS PARA TRANSPORTAR CRIANÇAS; ASAS [SACOS]; BANDOLEIRAS [CORREIAS] EM COURO;
BAGAGEM; BAGAGEM DE VIAGEM; BOLSAS; BOLSAS CILÍNDRICAS; BOLSAS COM CINTAS PARA O
TRANSPORTE DE BEBÉS; BOLSAS DE CAÇA; BOLSAS DE CINTO E DE CINTURA; BOLSAS DE CINTURA;
BOLSAS DE COSMÉTICOS; BOLSAS DE COURO; BOLSAS DE FAIXA PARA TRANSPORTAR BEBÉS; BOLSAS
DE FIM DE SEMANA; BOLSAS DE LONA PARA AS COMPRAS; BOLSAS DE MALHA METÁLICA; BOLSAS
DE MALHAS; BOLSAS DE MÃO DE SENHORA; BOLSAS DE MÃO DE SENHORA EM COURO; BOLSAS DE
MÃO PARA HOMEM; BOLSAS DE MÃO PEQUENAS SEM ALÇAS; BOLSAS DE MAQUILHAGEM; BOLSAS
DE NOITE; BOLSAS DE PELE; BOLSAS DE SENHORA (CARTEIRAS DE MÃO); BOLSAS DE TRANSPORTE
MULTIÚSOS; BOLSAS DE TRAZER À CINTURA; BOLSAS DE VIAGEM; BOLSAS E CARTEIRAS EM COURO;
BOLSAS DE VIAGEM PARA GRAVATAS; BOLSAS EM COURO; BOLSAS EM COURO PARA CARTÕES DE
CRÉDITO; BOLSAS MULTIUSOS

JAPONESAS(SHINGEN-BUKURO); BOLSAS NÃO EM METAIS PRECIOSOS; BOLSAS PARA CARTAS DE
CONDUÇÃO; BOLSAS PARA BAGAGEM; BOLSAS PARA CHAVES; BOLSAS PARA COSMÉTICOS [NÃO
GUARNECIDAS]; BOLSAS PARA FATOS; BOLSAS PARA FERRAMENTAS VENDIDAS VAZIAS; BOLSAS PARA
GUARDAR MAQUILHAGENS, CHAVES E ARTIGOS DE USO PESSOAL; BOLSAS PARA SAPATOS; BOLSAS
PEQUENAS PARA HOMEM; BOLSAS PORTA-BEBÉS; BOLSAS PORTA-MOEDAS EM METAIS PRECIOSOS;
BOLSAS TIPO BOSTON; BOLSAS TRICOTADAS, NÃO SENDO DE METAIS PRECIOSOS; BOLSINHAS; CAIXAS
DE CHAPÉUS PARA VIAGEM; CAIXAS DE MAQUILHAGEM; CAIXAS EM FIBRA VULCANIZADA; CAIXAS
PARA CARTÕES TELEFÓNICOS; CAIXAS PARA CHAPÉUS EM COURO; CAIXINHAS PARA ARTIGOS DE
TOILETTE; CAPAS PARA MALAS; CARTEIRA PARA CARTÕES DE CRÉDITO EM IMITAÇÃO DE COURO;
CARTEIRA PORTA-CARTÕES; CARTEIRAS COM COMPARTIMENTOS PARA CARTÕES; CARTEIRAS COM
PORTA-CARTÕES; CARTEIRAS DE BOLSO; CARTEIRAS DE COURO; CARTEIRAS DE METAIS PRECIOSOS;
CARTEIRAS DE PULSO; CARTEIRAS DE TORNOZELO; CARTEIRAS EM COURO; CARTEIRAS EM COURO
PARA CARTÕES DE CRÉDITO; CARTEIRAS [MALAS DE MÃO]; CARTEIRAS [MARROQUINARIA]; CARTEIRAS
MARSUPIAIS; CARTEIRAS [NÃO EM METAIS PRECIOSOS]; CARTEIRAS PARA CARTÕES; CARTEIRAS PARA
CARTÕES DE CRÉDITO; CARTEIRAS PARA CHAVES; CARTEIRAS PARA NOTAS DE BANCO; CARTEIRAS
PARA PRENDER A CINTOS; COFRES DE VIAGEM; COLDRES ESPECIALMENTE ADAPTADOS PARA O
TRANSPORTE DE BENGALAS DOBRÁVEIS; CONJUNTO DE MALAS; CORREIAS DE BAGAGEM COM
FECHADURAS INCORPORADAS; CORREIAS PARA BAGAGEM; CORREIAS PARA BAGAGEM E MALAS;
ENVELOPES DE COURO [INVÓLUCROS, BOLSAS] PARA EMBALAGEM; ESTOJOS DE BELEZA; ESTOJOS
DE INSTRUMENTOS VAZIOS PARA MÉDICOS; ESTOJOS DE MAQUILHAGEM; ESTOJOS DE TOILETTE;
ESTOJOS DE TOILETTE (NÃO GUARNECIDOS); ESTOJOS DE TRANSPORTE; ESTOJOS DE VIAGEM; ESTOJOS
DE VIAGEM EM COURO; ESTOJOS DE VIAGEM [MARROQUINARIA]; ESTOJOS EM COURO; ESTOJOS EM
COURO E PELE PARA CHAVES; ESTOJOS EM COURO PARA CHAPÉUS; ESTOJOS EM IMITAÇÕES DO COURO;
ESTOJOS PARA ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL; ESTOJOS PARA BILHETES DE TRANSPORTES

SUBURBANOS;ESTOJOS PARA CARTÕES DE VISITA; ESTOJOS PARA CHAVES; ESTOJOS PARA
CHAVES EM COURO; ESTOJOS PARA CHAVES, EM IMITAÇÕES DO COURO; ESTOJOS PARA CHAVES
[MARROQUINARIA]; ESTOJOS PARA COSMÉTICOS VENDIDOS VAZIOS; ESTOJOS PARA DOCUMENTOS;
ESTOJOS PARA GRAVATAS; ESTOJOS PARA GUARDAR CHAVES; ESTOJOS PARA PRODUTOS DE TOILETTE
VENDIDOS VAZIOS; ETIQUETAS DE BORRACHA PARA BAGAGEM; ETIQUETAS DE ENDEREÇO PARA
BAGAGEM; ETIQUETAS DE METAL PARA BAGAGEM; ETIQUETAS DE PLÁSTICO PARA BAGAGEM;
ETIQUETAS PARA BAGAGEM; ETIQUETAS PARA BAGAGEM [MARROQUINARIA]; ETIQUETAS PARA
SACO DE GOLFE EM COURO; FAIXAS PARA TRANSPORTAR BEBÉS; FAIXAS PARA TRANSPORTAR
CRIANÇAS; FECHOS METÁLICOS PARA PORTA-MOEDAS; MALAS [BAÚS]; MALAS COM RODAS; MALAS
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DE EXECUTIVO (DOCUMENTOS); MALAS DE EXECUTIVOS; MALAS DE FIM DE SEMANA; MALAS DE
MÃO; MALAS DE MÃO PARA SENHORA EM IMITAÇÃO DE COURO; MALAS DE MÃO [PARA SENHORA],
BOLSAS E CARTEIRAS; MALAS DE SENHORA À MODA; MALAS DE SENHORA PARA CERIMÓNIA;
MALAS DE VIAGEM; MALAS DE VIAGEM COM RODAS; MALAS DE VIAGEM DE MÃO; MALAS DE
VIAGEM EM COURO; MALAS DE VIAGEM (MARROQUINARIA); MALAS DIPLOMÁTICAS; MALAS ESTILO
GLADSTONE; MALAS E MALETAS DE VIAGEM; MALAS PARA DOCUMENTOS; MALAS PARA TRANSPORTE
DE DOCUMENTOS; MALAS PARA USO EM VIAGEM; MALETAS COM COMPARTIMENTOS IGUAIS
(ESTILO PORTMANTEAU); MALETAS DE VIAGEM [MARROQUINARIA]; MALETAS PARA DOCUMENTOS;
MALETAS PARA DOCUMENTOS EM IMITAÇÕES DE COURO; MALETAS PARA DOCUMENTOS EM COURO;
MALETAS PARA ROUPA DE DORMIR [NÉCESSAIRES]; MALETAS PEQUENAS; MALINHAS DE MÃO;
MOCHILAS; MOCHILAS COM CORDÕES; MOCHILAS COM DUAS ALÇAS; MOCHILAS COM UMA ALÇA;
MOCHILAS DE COSTAS; MOCHILAS DE OMBRO; MOCHILAS ESCOLARES; MOCHILAS ESCOLARES PARA
CRIANÇAS; MOCHILAS PARA ARTIGOS DE USO DIÁRIO; MOCHILAS PARA AS COSTAS; MOCHILAS PARA
CAMINHADAS; MOCHILAS PEQUENAS; MOCHILAS PORTA-BEBÉS; NÉCESSAIRES DE MAQUILHAGEM
[VAZIOS]; PASTA PARA DOCUMENTOS; PASTAS; PASTAS DOBRÁVEIS; PASTAS E MALETAS PARA
DOCUMENTOS; PASTAS EM COURO; PASTAS FEITAS DE COURO;

PASTAS[MARROQUINARIA]; PASTAS [MARROQUINARIA] [PORTA-DOCUMENTOS]; PASTAS PARA
DOCUMENTOS; PASTAS PARA ESTUDANTES; PASTAS PARA FÓLIOS; PASTAS PARA OBRAS DE ARTE;
PASTAS PARA TRANSPORTAR DOCUMENTOS; PASTAS [PRODUTOS EM COURO]; PEGAS DE MALAS [DE
VIAGEM]; POCHETES; POCHETES [CARTEIRAS DE MÃO]; PORTA-BEBÉS; PORTA-BEBÉS DE FIXAÇÃO NO
CORPO; PORTA-BEBÉS [FAIXAS OU ARNESES PARA TRANSPORTAR BEBÉS E CRIANÇAS PEQUENAS];
PORTA-CARTAS [PASTAS]; PORTA-CARTÕES DE CRÉDITO EM COURO; PORTA-CARTÕES DE VISITA;
PORTA-CARTÕES [MARROQUINARIA]; PORTA-CHAVES; PORTA-CHAVES EM FORMA DE CARTEIRA;
PORTA-CHAVES SOB A FORMA DE ESTOJOS; PORTA-DOCUMENTOS; PORTA-ETIQUETAS PARA BAGAGEM;
PORTA-FATOS; PORTA-FATOS, PORTA-CAMISAS E PORTA-VESTIDOS; PORTA-MOEDAS DE COURO;
PORTA-MOEDAS FEITOS DE METAIS PRECIOSOS; PORTA-MOEDAS MULTIUSOS; PORTA-MOEDAS, NÃO
EM METAIS PRECIOSOS; PORTA-MOEDAS PARA ATAR AOS PULSOS; PORTA-MOEDAS PEQUENOS;
PORTA-MÚSICA; PORTFÓLIOS; PUNHOS PARA SEGURAR SACOS DE COMPRAS; RANDSELS [MALAS
ESCOLARES JAPONESAS]; RANDSELS [MOCHILAS ESCOLARES JAPONESAS]; RETÍCULOS; SACOS; SACOS À
TIRACOLO; SACOS A TIRACOLO PARA CRIANÇAS; SACOS COM RODÍZIOS; SACOS COM RODAS; SACOS DE
ALPINISTAS; SACOS DE ATLETISMO; SACOS DE ATLETISMO MULTIUSOS; SACOS DE BAGAGEM DE MÃO;
SACOS DE CAMPISMO; SACOS DE CAMPISTAS; SACOS DE CINTURA; SACOS DE COMPRAS COM DUAS
RODAS; SACOS DE COMPRAS COM RODAS; SACOS DE COMPRAS EM COURO; SACOS DE COMPRAS EM
MALHA DE REDE; SACOS DE COMPRAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; SACOS DE COMPRAS EM PELE; SACOS
DE COURO; SACOS DE DESPORTO; SACOS DE DESPORTO MULTIUSOS; SACOS DE DESPORTO MULTIUSOS
TIPO TRÓLEI; SACOS DE EQUIPAMENTO [COM FORMATO CILÍNDRICO]; SACOS DE EQUIPAMENTO PARA
VIAGEM [COM FORMATO CILÍNDRICO]; SACOS DE FERRAMENTAS [VAZIOS] PARA MOTOCICLOS; SACOS
DE ESTAFETA; SACOS DE FERRAMENTAS [VAZIOS]; SACOS DE FIM DE SEMANA; SACOS DE GINÁSTICA;
SACOS DE LAZER; SACOS DE LONA; SACOS DE MÃO; SACOS DE MÃO DE FORMA MALEÁVEL; SACOS DE
MÃO [PARA SENHORA] EM COURO; SACOS DE MAQUILHAGEM; SACOS DE

MAQUILHAGEMVENDIDOS VAZIOS; SACOS DE MERCEARIA; SACOS DE PÔR À CINTURA; SACOS DE
PRAIA; SACOS DE RECORDAÇÃO; SACOS DE REDE PARA COMPRAS; SACOS DE TIRACOLO; SACOS DE
TOILETTE; SACOS DE TRABALHO; SACOS DE TRAZER A TIRACOLO; SACOS DE VIAGEM; SACOS DE
VIAGEM COM RODAS; SACOS DE VIAGEM EM COURO; SACOS DE VIAGEM EM IMITAÇÃO DE COURO;
SACOS DE VIAGEM, EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; SACOS DE VIAGEM PARA AVIÃO; SACOS DE VIAGEM
PARA SAPATOS; SACOS DE VIAGEM PARA VESTUÁRIO; SACOS DE VIAGEM PARA VIAGENS AÉREAS;
SACOS EM COURO; SACOS EM COURO PARA FERRAMENTAS [VAZIOS]; SACOS EM IMITAÇÃO DE COURO;
SACOS FEITOS DE TOALHA; SACOS FEITOS DE COURO; SACOS FLEXÍVEIS PARA VESTUÁRIO; SACOS
IMPERMEÁVEIS; SACOS [INVÓLUCROS, BOLSAS] PARA EMBALAGEM; SACOS MULTIUSOS COM ASAS
PARA PENDURAR DO PULSO; SACOS PARA A LAVAGAM (NÃO AJUSTADOS); SACOS PARA ALPINISTAS;
SACOS PARA AMULETOS (OMAMORI-IRE); SACOS PARA BOTAS; SACOS PARA CAMINHADAS; SACOS
PARA CAMPISTAS; SACOS PARA COSMÉTICOS; SACOS PARA COSMÉTICOS VENDIDOS VAZIOS; SACOS
PARA DESPORTO; SACOS PARA ESTUDANTES; SACOS PARA FERRAMENTAS VENDIDOS VAZIOS; SACOS
PARA FRALDAS; SACOS PARA LIVROS; SACOS PARA MATERIAL DE TRICÔ; SACOS PARA MUDAS DE
FRALDAS PARA BEBÉS; SACOS PARA PARTITURAS MUSICAIS; SACOS PARA PRODUTOS PARA A BARBA
VENDIDOS VAZIOS; SACOS PARA PROVISÕES [SACOS DAS COMPRAS]; SACOS PARA TRANSPORTAR
BEBÉS; SACOS PARA VESTUÁRIO; SACOS PORTA-FATOS; SACOS PORTA-FATOS DE VIAGEM EM COURO;
SACOS PORTA-FATOS [PARA VIAGEM]; SACOS PORTA-FERRAMENTAS (VAZIOS); SACOS REUTILIZÁVEIS
PARA AS COMPRAS; SACOS TIPO MILITAR; SETS DE VIAGEM; SUPORTES EM COURO PARA CARTÕES
DE CRÉDITO; SLINGS [PANOS] PARA O TRANSPORTE DE BEBÉS; SUPORTES PARA MOEDAS; SUPORTES
PARA PARTITURAS; TEFILLIN [FILACTÉRIOS]; TIRACOLOS DE COURO; TRÓLEIS (MOCHILAS COM
RODAS); TRONCOS DE VIME KORI; AÇAIMES; ACESSÓRIOS DE ARREIOS; ACESSÓRIOS DE ARREIOS EM
FERRO; ACESSÓRIOS PARA ARREIOS; ALCOFAS [SACOS] MANJEDOIRAS; ALMOFADAS PARA SELAS DE
EQUITAÇÃO; ANTOLHOS [ARREIOS]; ANTOLHOS PARA AVES DOMÉSTICAS,
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USADAS PARAEVITAR LUTAS; ARÇÕES DE SELAS; ARNESES; ARREIOS [CORREARIA]; ARREIOS FEITOS
DE COURO; ARREIOS PARA ANIMAIS; ARREIOS PARA CAVALOS; ARTIGOS DE SELARIA; ARTIGOS DE
VESTUÁRIO PARA CAVALOS; BARRIGUEIRAS PARA CÃES; BRIDÕES; CABEÇADAS PARA CRIAS (POTROS);
CABRESTOS PARA CAVALOS; CAIXAS DE TRANSPORTE DE ANIMAIS [SACOS]; CALÇADO PARA CÃES;
CAPAS (AGASALHOS) PARA CÃES; CAPAS (AGASALHOS) PARA GATOS; CAVALOS (COBERTURAS
PARA -); CAVALOS (COLEIRAS PARA -); CAVALOS (SELAS PARA -); CHIBATA DE CAÇA; CHICOTES;
CHICOTES DE EQUITAÇÃO; CILHAS EM COURO [SELARIA]; COBERTORES E AGASALHOS PARA ANIMAIS;
COBERTORES PARA ANIMAIS; COBERTURAS PARA CAVALOS; COBREJÕES PARA CAVALOS; COLEIRAS
ELETRÓNICAS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COLEIRAS PARA ANIMAIS; COLEIRAS PARA ANIMAIS
DE ESTIMAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÃO MÉDICA; COLEIRAS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO;
COLEIRAS PARA CÃES; COLEIRAS PARA CAVALOS; COLEIRAS PARA GATOS; CORREIAS [ARREIOS]
PARA CAVALOS; CORREIAS DE ARREIOS; CORREIAS DE ESTÁBULOS PARA CAVALOS; CORREIAS PARA
ESPORAS; CORREIAS PARA ESTRIBOS; CORREIAS PARA SELARIA; COURO PARA ARREIOS; ESTRIBOS;
ESTRIBOS DE COURO; ESTRIBOS METÁLICOS; FERRADURAS; FERRADURAS EM MATÉRIAS PLÁSTICAS;
FERRADURAS METÁLICAS; FERRADURAS NÃO METÁLICAS; FOCINHEIRAS; FITAS PARA A CABEÇA
DE CAVALOS; FREIOS [ARREIOS]; GAMARRAS; GUALDRAPAS [XAIRÉIS] DE SELAS PARA CAVALOS;
GUALDRAPAS (XAIRÉIS) DE SELAS; GUIAS DE TREINO PARA CAVALOS; JOELHEIRAS PARA CAVALOS;
LAÇOS PARA PELO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; LENÇÓIS PARA CAVALOS; LOROS DE ESTRIBOS;
MANTAS ANTIMOSCAS PARA CAVALOS; MANTAS COBRE-RINS PARA CAVALOS; MANTAS DE SELA PARA
CAVALOS; MARTINETS [CHICOTES]; MÁSCARAS FACIAIS PARA EQUINOS; MÁSCARAS ANTI-MOSCAS
PARA ANIMAIS; PARKAS PARA CÃES; PEÇAS EM BORRACHA PARA ESTRIBOS; PERNEIRAS PARA
ANIMAIS; PINGALINS; POLAINAS E JOELHEIRAS PARA CAVALOS; PRESILHAS DE SELAS; PROTEÇÕES
PARA PATAS DE CAVALOS; PROTECÇÕES PARA ENVOLVER CAUDAS DE CAVALOS; PROTETORES PARA
OS CASCOS; PROTETORES PARA PATAS DE EQUÍDEOS; RÉDEAS; RÉDEAS

[ARREIOS]; RÉDEAS DECONDUZIR; RÉDEAS DE TREINO; RÉDEAS DIANTEIRAS; ROUPAS PARA ANIMAIS
DE ESTIMAÇÃO; SACOS DE RAÇÃO PARA ANIMAIS; SELARIA; SELARIA DE COURO; SELAS PARA
CAVALOS; TIRANTES [ARREIOS]; TRELAS; TRELAS EM PELE [COURO]; TRELAS PARA ANIMAIS;
TRELAS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; TRELAS PARA CÃES; VESTUÁRIO PARA ANIMAIS; VESTUÁRIO
PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; VESTUÁRIO PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS; VESTUÁRIO PARA CÃES;
VESTUÁRIO PARA CAVALOS

24

JOGOS DE CAMA [TECIDOS]; PANOS PARA LIMPAR COPOS [TOALHAS]; ROUPA DE BANHO; ROUPA DE
CAMA; ROUPA DE CAMA E COBERTORES; ROUPA DE COZINHA E DE MESA; TECIDOS PARA LIMPEZA DE
LOIÇA; TOALHAS; TOALHAS E LENÇÓIS DE BANHO; TOALHAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS FEITAS
DE MATÉRIAS TÊXTEIS; ARTIGOS DE TECIDO PARA COZINHA; ATOALHADOS DE TECIDO; BANDEIRAS
EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA MARCAÇÃO DE LUGARES NAS MESAS; BASES DE GARRAFAS, SEM SER EM
PAPEL; BASES DE PRATOS, SEM SER EM PAPEL; BASES EM TÊXTEIS PARA COPOS; BASES PARA COPOS
EM LINHO; BASES PARA COPOS, EM MATÉRIAS TÊXTEIS; BASES PARA COPOS EM TECIDO; BASES PARA
COPOS [TÊXTEIS]; BASES PARA PRATOS, EM MATÉRIAS TÊXTEIS; CAMINHOS DE MESA EM MATÉRIAS
TÊXTEIS [TOALHAS]; CAMINHOS DE MESA [TÊXTEIS] PARA TAMPOS DE MESA; CAMINHOS DE MESA
[TOALHAS]; COBERTURAS DE MESA; COBERTURAS DE MESA DE TÊXTEIS NÃO TECIDOS; COBERTURAS
DE MESA EM DAMASCO; COBERTURAS DE MESA EM PLÁSTICO; COBERTURAS DE MESA, NÃO EM
PAPEL; CONJUNTOS DE MESA, SEM SER EM PAPEL; CORREDORES DE MESA EM MATÉRIAS TÊXTEIS;
CORREDORES DE MESA EM TECIDO; CORREDORES DE MESA EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; CORREDORES DE
MESA, NÃO EM PAPEL; CORREDORES DE MESA [NAPERONS]; ESTEIRAS DE MESA EM MATÉRIAS TÊXTEIS;
ESTEIRAS EM MATÉRIA TÊXTIL [BASES PARA COPOS E GARRAFAS]; GUARDANAPOS DE MESA EM
MATÉRIAS TÊXTEIS; GUARDANAPOS DE PANO; GUARDANAPOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; GUARDANAPOS
EM TECIDO [ROUPA DE MESA]; GUARDANAPOS NA FORMA DE ARTIGOS TÊXTEIS À PEÇA; INDIVIDUAIS
(DE MESA), NÃO EM PAPEL; INDIVIDUAIS DE RENDA PARA MESA, NÃO DE PAPEL; INDIVIDUAIS [NÃO EM
PAPEL]; LUVAS DE LAVAGEM; LUVAS PARA O BANHO; MATERIAL DE TOALHAS; NAPERONS DE PANO;
NAPERONS, SEM SER EM PAPEL; OLEADOS PARA USO COMO TOALHAS DE MESA; PANOS DA LOIÇA PARA
SECAR PRATOS; PANOS DA LOUÇA; PANOS DE BAR; PANOS DE COZINHA; PANOS DE COZINHA PARA
SECAR A LOIÇA; PEQUENOS ARTIGOS TÊXTEIS [ROUPA DE MESA]; ROUPA DE CAMA E DE MESA; ROUPA
DE MESA; ROUPA DE MESA EM MATÉRIAS TÊXTEIS; ROUPA DE MESA, SEM SER EM PAPEL; TAPETES DE
LINHO; TECIDO DE

FELPA;TELAS ENCERADAS [TOALHAS DE MESA]; TOALHAS DE COZINHA; TOALHAS DE MÃO EM
MATERIAL TÊXTIL; TOALHAS DE MÃOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS DE MESA; TOALHAS
DE MESA DESCARTÁVEIS EM TECIDO; TOALHAS DE MESA EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS DE
MESA EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; TOALHAS DE MESA EM TECIDO; TOALHAS DE MESA FEITAS DE
MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS DE MESA, NÃO EM PAPEL; TOALHAS INDIVIDUAIS EM MATÉRIA
TÊXTIL; TOALHAS [TÊXTEIS]; ARTIGOS DE CAMA DESCARTÁVEIS DE PAPEL; ARTIGOS TÊXTEIS PARA
UTILIZAR COMO ROUPA DE CAMA; BOLSAS [CAMAS] DE LÃ PARA BEBÉS; CAPAS COM CONTORNO
PARA COLCHÕES; CAPAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA EDREDÕES; CAPAS PARA ALMOFADAS; CAPAS
PARA COLCHÕES [SEM SER PARA INCONTINÊNCIA]; CAPAS PARA EDREDÃO; CAPAS PARA EDREDÕES;
CAPAS PARA EDREDÕES E COLCHAS DE PENAS; COBERTORES ACOLCHOADOS (ROUPA DE CAMA);
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COBERTORES DE AGASALHO PARA RECÉM-NASCIDOS; COBERTORES DE CAMA; COBERTORES DE
CAMA À BASE DE FIBRAS SINTÉTICAS; COBERTORES DE CAMA À BASE DE ALGODÃO; COBERTORES
OU XAILES COLORIDOS; COBERTORES PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS; COBERTORES PARA ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO; COBERTORES PARA BERÇOS; COBERTORES PARA CRIANÇAS; COBERTORES PARA USO AO
AR LIVRE; COBERTURAS DE CAMA; COBERTURAS DE CAMA COM RODAPÉ; COBERTURAS DE CAMA, EM
PAPEL; COBERTURAS DE COLCHÕES; COBERTURAS DE COLCHÕES E DE ALMOFADAS; COBERTURAS
PARA ALMOFADAS; COBERTURAS PARA AQUECIMENTOS DE CAMA; COBERTURAS PARA BERÇOS;
COBERTURAS PARA BERÇOS DE CRIANÇA; COBERTURAS PARA COLCHÕES; COLCHAS ALMOFADADAS
PARA CAMAS; COLCHAS DE CAMA; COLCHAS DE CAMA EM SEDA; COLCHAS EM TECIDO; COLCHAS
FELPUDAS; COLCHAS PARA CAMAS; DOSSÉIS [COBERTURAS PARA CAMAS]; DOSSÉIS DE BERÇO;
DOSSÉIS PARA CAMA; DOSSÉIS [ROUPA DE CAMA]; EDREDÕES; EDREDÕES ACOLCHOADOS; EDREDÕES
[CAPAS]; EDREDÕES [COLCHAS]; EDREDÕES COM ENCHIMENTO A METADE COM PENUGEM; EDREDÕES
COM ENCHIMENTO DE PENUGEM; EDREDÕES COM ENCHIMENTO DE MATERIAIS DE ESTOFAMENTO
SINTÉTICO; EDREDÕES COM ENCHIMENTO DE PENAS; EDREDÕES COM ENCHIMENTO DE MATERIAL
ACOLCHOADO; EDREDÕES COM ENCHIMENTO DE

PENASDE GANSO; EDREDÕES COM ENCHIMENTO DE PENUGEM DE GANSO; EDREDÕES (MANTAS);
EDREDÕES PARA CAMAS; EDREDÕES PARA FUTONS; FORROS PARA SACOS-CAMA; FORROS PARA SACOS
DE DORMIR; FRANZIDOS EM TECIDO; FRONHAS; FRONHAS DE ALMOFADA; FRONHAS DE ALMOFADAS
EM PAPEL; FRONHAS DE TRAVESSEIROS; LENÇÓIS; LENÇÓIS AJUSTÁVEIS; LENÇÓIS COM FOLHO DE
RODAPÉ; LENÇÓIS DE CAMA; LENÇÓIS DE CAMA COM RODAPÉ; LENÇÓIS DE PAPEL; LENÇÓIS DE
PLÁSTICO [SEM SER LENÇÓIS PARA INCONTINENTES]; LENÇÓIS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; LENÇÓIS PARA
BERÇOS; MANTAS; MANTAS AFEGÃS; MANTAS DE CAMA; MANTAS DE LÃ; MANTAS DE SEDA; MANTAS
DE TRICÔ; MANTAS DE VIAGEM; MANTAS DE VIAGEM COM PADRÃO AXADREZADOS; MANTAS PARA
A CAMA; MANTAS (ROUPA DE CAMA); RESGUARDOS DE CAMA; RODAPÉS DE CAMA; ROUPA BRANCA
EM TECIDO TURCO; ROUPA DE CAMA À BASE DE MATÉRIA TÊXTIL NÃO TECIDA; ROUPA DE CAMA DE
PAPEL; ROUPA DE CAMA DESCARTÁVEL EM MATÉRIAS TÊXTEIS; ROUPA DE CAMA PARA CRIANÇAS;
SACOS-CAMA; SACOS-CAMA [INVÓLUCROS SUBSTITUTOS DO LENÇOL]; SACOS-CAMA PARA BEBÉS;
SAIAS DE CAMA; SAIAS DE CAMA EM TECIDO; SANEFAS, LENÇÓIS; TRAVESSEIROS; COLCHAS DE TECIDO
TURCO; FLANELA SANITÁRIA; FLANELAS DE ROSTO EM MATÉRIAS TÊXTEIS; FLANELAS PARA O ROSTO
SOB A FORMA DE LUVAS; FLANELAS SANITÁRIAS; LENÇÓIS DE BANHO; LENÇÓIS DE BANHO (TOALHAS);
LENÇOS DESMAQUILHANTES EM TECIDO; LENÇOS DESMAQUILHANTES [TECIDO]; LENÇOS PARA
DESMAQUILHAR EM MATÉRIAS TÊXTEIS; LUVAS DE BANHO; LUVAS FEITAS EM MATERIAL NÃO TECIDO
PARA LAVAGEM CORPORAL; LUVAS PARA A LAVAGEM DO CORPO; LUVAS PARA LAVAGEM; PANOS DE
LIMPEZA; PANOS EM MATERIAIS TÊXTEIS NÃO TECIDOS PARA LAVAGEM DO CORPO [SEM SER PARA
USO MEDICINAL]; PANOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS PARA A LAVAGEM DO CORPO [SEM SER PARA
USO MEDICINAL]; PANOS PARA A LAVAGEM DO CORPO [SEM SER PARA USO MEDICINAL]; PANOS PARA
LAVAR DESCARTÁVEIS; PANOS TÊXTEIS DE ROSTO; PANOS TURCOS PARA O ROSTO; ROUPA BRANCA
DE CASA, INCLUINDO TOALHAS DE ROSTO; ROUPA DE BANHO, EXCETO VESTUÁRIO; TOALHA TURCA;
TOALHAS COM CAPUZ; TOALHAS DE ALGODÃO JAPONESAS

(TENUGUI);TOALHAS DE BANHO; TOALHAS DE CASA DE BANHO; TOALHAS DE GOLFE; TOALHAS
DE MÃO; TOALHAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS VENDIDAS EM PACOTES; TOALHAS DE PRAIA; TOALHAS
DE PRAIA EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS DE REMOÇÃO DA MAQUILHAGEM [TÊXTEIS], SEM SER
IMPREGNADAS COM COSMÉTICOS; TOALHAS DE REMOÇÃO DA MAQUILHAGEM [TÊXTEIS], SEM SER
IMPREGNADAS COM PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; TOALHAS DE ROSTO; TOALHAS DE ROSTO EM
MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHAS DE ROSTO EM MATÉRIA TÊXTIL; TOALHAS DE TECIDO COM LOGOS
DE CLUBES DE FUTEBOL AMERICANO; TOALHAS [MATÉRIAS TÊXTEIS] PARA BEBÉS; TOALHAS PARA
CRIANÇAS; TOALHAS PARA LIMPEZA; TOALHAS PARA ROSTO; TOALHAS [TÊXTEIS] ADAPTADAS PARA
USO EM DISTRIBUIDORES; TOALHAS [TÊXTEIS] PARA A PRAIA; TOALHAS [TÊXTEIS] PARA CRIANÇAS
PEQUENAS; TOALHAS TURCAS; TOALHETES DE PANO PARA RETIRAR A MAQUILHAGEM; TOALHETES
DESMAQUILHANTES EM MATÉRIAS TÊXTEIS, NÃO IMPREGNADOS COM COSMÉTICOS; TOALHETES
DESMAQUILHANTES [EM MATÉRIAS TÊXTEIS] SEM SER IMPREGNADOS COM PRODUTOS DE TOILETTE;
TOALHETES DESMAQUILHANTES EM MATÉRIAS TÊXTEIS, SEM SER IMPREGNADOS COM PREPARAÇÕES
DE TOILETTE; TOALHETES DESMAQUILHANTES EM TECIDO; TOALHETES DESMAQUILHANTES EM
MATÉRIAS TÊXTEIS; TOALHETES PARA REMOVER A MAQUILHAGEM [TÊXTEIS], SEM SER IMPREGNADOS
COM COSMÉTICOS; TOALHÕES; TOALHÕES DE BANHO; TOALHÕES E TOALHAS DE BANHO; REDES
CONTRA MOSQUITOS COM INSETICIDA; LENÇÓIS EM LONA PARA DIVISÓRIAS; ADORNOS MURAIS
EM MATÉRIAS TÊXTEIS; DECORAÇÕES PARA MURAIS [TÊXTEIS]; FRISOS (TAPEÇARIAS MURAIS EM
MATÉRIAS TÊXTEIS); DECORAÇÕES TÊXTEIS DE PAREDE; FRISOS [TAPEÇARIAS TÊXTEIS PARA PAREDE];
REVESTIMENTOS ALMOFADADOS [MATÉRIAS TÊXTEIS] PARA FIXAR NAS PAREDES; TAPEÇARIAS DE
PAREDE EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TAPEÇARIAS MURAIS EM MATÉRIAS TÊXTEIS MANUFATURADAS;
TAPEÇARIAS MURAIS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; TAPEÇARIAS MURAIS EM SEDA; TECIDOS PARA
PAREDES; EMBLEMAS FEITOS EM TECIDO; ETIQUETAS ADESIVAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; ETIQUETAS
AUTOCOLANTES DE TECIDO; ETIQUETAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA IDENTIFICAÇÃO DE ROUPA
BRANCA;
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ETIQUETAS EMMATÉRIAS TÊXTEIS PARA AFIXAÇÃO EM VESTUÁRIO; ETIQUETAS EM MATÉRIAS
TÊXTEIS PARA AFIXAÇÃO EM ROUPA BRANCA; ETIQUETAS PARA TECIDO QUE SE APLICAM COM O
CALOR DO FERRO; ETIQUETAS TÊXTEIS IMPRESSAS; ETIQUETAS TÊXTEIS PARA CÓDIGOS DE BARRAS;
ETIQUETAS TÊXTEIS PARA IDENTIFICAÇÃO DE VESTUÁRIO; ETIQUETAS (TÊXTEIS) PARA MARCAÇÃO
DE VESTUÁRIO; ETIQUETAS TÊXTEIS PARA MARCAR ROUPA BRANCA; MARCADORES [ETIQUETAS] DE
ROUPA PARA TECIDOS TÊXTEIS; MATERIAIS ADESIVOS SOB A FORMA DE AUTOCOLANTES [TÊXTEIS];
ALCATIFAS [CORTINADOS]; BRAÇADEIRAS DE CORTINAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; BRAÇADEIRAS EM
MATÉRIAS TÊXTEIS PARA CORTINADOS; BRAÇADEIRAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA CORTINAS;
BRAÇADEIRAS EM PANO PARA CORTINADOS; BRAÇADEIRAS OU CORDÕES PARA CORTINADOS
EM MATÉRIAS TÊXTEIS; BRAÇADEIRAS PARA CORTINAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; COBERTURA EM
PANO DO COMPARTIMENTO SUPERIOR DE CORTINADOS [SANEFAS]; COBERTURAS PARA JANELAS;
CORTINADOS; CORTINADOS CONFECIONADOS; CORTINADOS DE BANHO EM TÊXTEIS OU PLÁSTICO;
CORTINADOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; CORTINADOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS OU EM MATÉRIAS
PLÁSTICAS; CORTINADOS FRANZIDOS [CORTINAS]; CORTINADOS PARA INTERIORES E EXTERIORES;
CORTINAS; CORTINAS, COMPOSTAS OU À PEÇA; CORTINAS CONFECIONADAS EM MATÉRIAS PLÁSTICAS;
CORTINAS CONFECIONADAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; CORTINAS DE BANHO EM TÊXTEIS OU PLÁSTICO;
CORTINAS DE DUCHE; CORTINAS DE DUCHE EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; CORTINAS DE PLÁSTICO;
CORTINAS DE REDE PARA JANELAS; CORTINAS DE RENDA; CORTINAS DE TECIDO; CORTINAS DE
VINILO; CORTINAS E CORTINADOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS OU EM PLÁSTICO; CORTINAS EM MATERIAL
TÊXTIL; CORTINAS EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; CORTINAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; CORTINAS EM TÊXTIL
OU PLÁSTICO; CORTINAS (ESTORES) PLISSADAS; CORTINAS FEITAS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS PARA
USAR EM BANHEIRAS; CORTINAS PARA DUCHE EM MATÉRIAS TÊXTEIS RETARDADORAS DO FOGO;
CORTINAS PARA JANELAS; CORTINAS PLISSADAS; LONAS, PANOS; MATÉRIAS TÊXTEIS SOB A FORMA DE
ACESSÓRIOS PARA JANELAS; FORROS DE CORTINAS; PANOS SOB A FORMA DE CORTINAS

FEITOS EMMATÉRIAS TÊXTEIS; PEQUENAS CORTINAS FEITAS DE MATÉRIAS TÊXTEIS; PRODUTOS
TÊXTEIS PARA A COBERTURA DE JANELAS; REPOSTEIROS [CORTINADOS]; REPOSTEIROS (CORTINAS
DE PANO GROSSO); REPOSTEIROS SOB A FORMA DE CORTINADOS; RODAPÉS [DRAPEADOS TÊXTEIS];
SANEFAS; SANEFAS DE CORTINADOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; SANEFAS DE CORTINAS; SANEFAS EM
TECIDO; SUPORTES DE CORTINA, EM MATÉRIAS TÊXTEIS; SUPORTES DE CORTINAS EM MATÉRIAS
TÊXTEIS; TECIDOS TÊXTEIS PARA USO COMO COBERTURAS DE JANELAS; CAPAS AJUSTADAS EM TECIDO
PARA TAMPOS DE SANITA; CAPAS ANTIPOEIRA; CAPAS DE PROTEÇÃO [CONTRA O PÓ] DESTINADOS À
DECORAÇÃO; CAPAS EM TECIDO PARA MÓVEIS; CAPAS [NÃO AJUSTADAS] EM MATERIAL TÊXTIL PARA
PROTEÇÃO DE MÓVEIS; CAPAS NÃO AJUSTADAS PARA MÓVEIS DE JARDIM; CAPAS PARA PUFES; CAPAS
PARA TAMPAS DE SANITA; COBERTURAS AJUSTADAS PARA TAMPOS DE SANITA [EM TECIDO OU SEUS
SUBSTITUTOS]; COBERTURAS DE ASSENTOS SOBRESSELENTES [SOLTAS] PARA MÓVEIS; COBERTURAS
DE PROTEÇÃO PARA COLCHÕES E MÓVEIS; COBERTURAS DE TECIDO AJUSTADAS PARA RETRETES;
COBERTURAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA ASSENTOS DE SANITAS; COBERTURAS EM MATÉRIAS
TÊXTEIS E PLÁSTICAS DE MÓVEIS (SEM FORMA); COBERTURAS EM TECIDO [NÃO AJUSTADAS] PARA
MÓVEIS; COBERTURAS EM TECIDO PARA TAMPOS DE RETRETES; COBERTURAS EM TECIDO PARA
MÓVEIS [SOLTAS]; COBERTURAS EM TÊXTEIS PARA LAVABOS; COBERTURAS NÃO AJUSTADAS
PARA MOBILIÁRIO; COBERTURAS PARA ASSENTOS DE RETRETES; COBERTURAS PARA CADEIRAS;
COBERTURAS PARA DOSSÉIS; COBERTURAS PARA MÓVEIS FEITAS EM PLÁSTICO; COBERTURAS PARA
SOFÁS; COBERTURAS TÊXTEIS E EM PLÁSTICO PARA MOBILIÁRIO (NÃO AJUSTADAS); COBERTURAS
TÊXTEIS PARA MÓVEIS; COSTAS DE CADEIRAS [ARTIGOS TÊXTEIS]; LENÇÓIS DE PROTEÇÃO CONTRA
O PÓ; MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS PARA MOBILIÁRIO; REVESTIMENTOS DE MÓVEIS EM MATÉRIAS
PLÁSTICAS; REVESTIMENTOS DE MÓVEIS [EM MATÉRIAS PLÁSTICAS]; REVESTIMENTOS DE MÓVEIS
EM TÊXTEIS; REVESTIMENTOS DE MÓVEIS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; ARTIGOS TÊXTEIS À PEÇA
IMPERMEÁVEIS; ARTIGOS TÊXTEIS DOMÉSTICOS FEITOS EM MATERIAIS NÃO TECIDOS;

ARTIGOSTÊXTEIS NÃO TECIDOS; ARTIGOS TÊXTEIS PARA O LAR; BANDEIRAS BROCADAS; BANDEIRAS
DE NYLON; BANDEIRAS DE PANO; BANDEIRAS DE PLÁSTICO; BANDEIRAS E GALHARDETES EM
MATÉRIAS TÊXTEIS; BANDEIRAS E GALHARDETES, NÃO EM PAPEL; BANDEIRAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS
OU PLÁSTICO; BANDEIRAS EM TECIDO; BANDEIRAS, SEM SER EM PAPEL; BANDEIROLAS EM MATERIAL
TÊXTIL; BANDEIROLAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; BOLSAS ESPECIFICAMENTE CONCEBIDAS PARA
SACOS-CAMA; CAIXAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA VESTIDOS DE NOITE; CAPAS DE PROTEÇÃO PARA
MÓVEIS; CAPAS SOLTAS DE MÓVEIS; COBERTURAS DE ASSENTO PARA MÓVEIS [SOLTAS]; COBERTURAS
DE PROTEÇÃO (CAPAS) PARA MÓVEIS; COBERTURAS DE PROTEÇÃO PARA MÓVEIS; COBERTURAS
DE PROTEÇÃO [SOLTAS] PARA MÓVEIS; COBERTURAS REMOVÍVEIS EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA
APARELHOS ELETRÓNICOS, NÃO AJUSTADAS OU MOLDADAS; COBERTURAS SOLTAS PARA MOBILIÁRIO;
COIFAS DE CHAPÉUS; DISCOS DE MAQUILHAGEM EM MATÉRIAS TÊXTEIS PARA REMOÇÃO DE
MAQUILHAGEM; DISCOS DE MAQUILHAGEM EM MATÉRIAS TÊXTEIS; ENTRETELAS FEITAS DE MATÉRIAS
TÊXTEIS NÃO TECIDAS; ESTAMENHA; ESTAMENHA EM MATÉRIAS TÊXTEIS OU PLÁSTICO; ESTAMENHA
PARA BANDEIRAS; ESTANDARTES [BANDEIRAS]; ESTANDARTES [BANDEIRAS] EM MATÉRIAS TÊXTEIS
OU PLÁSTICO; ESTANDARTES DE PLÁSTICO; ESTANDARTES EM TECIDO; ETIQUETAS DE MATÉRIAS
TÊXTEIS; ETIQUETAS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; ETIQUETAS EM TECIDO; ETIQUETAS FEITAS DE MATÉRIAS
TÊXTEIS; ETIQUETAS TECIDAS; FORRO DE LINHO PARA SAPATOS; FORROS DE FRALDAS EM MATÉRIAS
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TÊXTEIS; ARTIGOS DE FELTRO À PEÇA; ARTIGOS DE TARTÃ A METRO; ARTIGOS DE TÊXTEIS SINTÉTICOS
EM PEÇA; ARTIGOS EM PEÇA DE MATERIAL PLÁSTICO TECIDO; ARTIGOS EM PEÇA DE MATERIAIS
TÊXTEIS LIGADOS COM MATÉRIAS PLÁSTICAS; ARTIGOS EM PEÇA DE MATERIAIS TÊXTEIS LIGADOS
COM BORRACHAS; ARTIGOS EM PEÇA FEITOS DE MATERIAIS PLÁSTICOS NÃO TECIDOS; ARTIGOS NÃO
TECIDOS À PEÇA; ARTIGOS TECIDOS DE IMITAÇÃO EM COURO; ARTIGOS TECIDOS EM LINHO; ARTIGOS
TÊXTEIS À PEÇA; ARTIGOS TÊXTEIS À PEÇA FEITOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS; ARTIGOS TÊXTEIS À PEÇA
PARA USO NO FABRICO DE FILTROS INDUSTRIAIS;

ARTIGOSTÊXTEIS À PEÇA PARA VESTUÁRIO; ARTIGOS TÊXTEIS EM PEÇA FEITOS DE ALGODÃO; ARTIGOS
TÊXTEIS EM PEÇA PARA USO NO FABRICO DE BOTAS; ARTIGOS TÊXTEIS EM PEÇA PARA FINS DE
DECORAÇÃO; ARTIGOS TÊXTEIS EM PEÇA PARA USO NO FABRICO DE SAPATOS; ARTIGOS TÊXTEIS EM
PEÇA (REVESTIDOS COM POLIURETANO) PARA CONFEÇÃO DE VESTUÁRIO IMPERMEÁVEL; ARTIGOS
TÊXTEIS IMPRESSOS À PEÇA; ARTIGOS TÊXTEIS LAMINADOS À PEÇA COM PROPRIEDADES ISOLANTES;
BROCADOS; CAMISARIA; CHEVIOTE; CHEVIOTES [PANOS]; CHITA; CHITA-DA-ÍNDIA; CONTRACAPAS DE
PROTEÇÃO; COTIM; CREPE [TECIDO]; CREPOM; CREPON; CRINOLINA; DAMASCO [TECIDO]; DROGUETE;
EMBRULHOS DE PRESENTES EM TECIDO; ENTRETELAS; ESTOFOS DE TECIDO À PROVA DE FOGO;
FELTRO; FAIXAS TENSORAS PARA ESTOFOS; FELTRO AVELUDADO PARA MOBÍLIA; FELTRO NÃO
TECIDO; FELTRO PARA SER UTILIZADO POR FABRICANTES DE PAPEL; FELTRO PRENSADO; FELTROS;
FELTROS DE MODELAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA INDÚSTRIA DE PRODUÇÃO DE PAPEL; FELTROS
DE PRENSA PARA UTILIZAÇÃO NA INDÚSTRIA DE PRODUÇÃO DE PAPEL; FELTROS SECANTES PARA
UTILIZAÇÃO NA INDÚSTRIA DE PRODUÇÃO DE PAPEL; FELTROS TECIDOS; FLANELA; FLANELAS; FOLHAS
DE PLÁSTICO PARA O FABRICO DE LINHO DESCARTÁVEL; FOLHAS DE PLÁSTICO PARA O FABRICO DE
CAPAS DESCARTÁVEIS; FOLHAS DE PLÁSTICO PARA O FABRICO DE ROUPAS DESCARTÁVEIS; FORROS
DE TECIDO PARA VESTUÁRIO; FORROS EM TECIDO PARA ARTIGOS DE CHAPELARIA; FORROS [TECIDOS];
FUSTÃO; GANGA (TECIDO); GAZE [TECIDO]; KITS COMPOSTOS POR TECIDOS PARA FAZER COLCHAS;
LENÇOS PARA PESCOÇO [TECIDOS]; LENÇOS SOB A FORMA DE ARTIGOS TÊXTEIS À PEÇA; LONA;
LONA ELÁSTICA PARA BORDADOS; MALHAS ELÁSTICAS PARA CORPETES; MALHAS ELÁSTICAS PARA
ROUPA DESPORTIVA; MALHAS ELÁSTICAS PARA ROUPAS DE GINÁSTICA; MARABU [TECIDO]; MALHAS
ELÁSTICAS PARA ROUPA INTERIOR DE SENHORA; MATERIAIS DE ACOLCHOAMENTO; MATERIAIS PARA
CONFEÇÃO DE VESTUÁRIO; MATERIAIS PARA CONFEÇÃO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO; MATERIAIS PARA
CORTINADOS; MATERIAIS PARA CORTINAS; MATERIAIS PARA ENTRETELAS; MATERIAIS PARA FATOS
[MATÉRIAS TÊXTEIS]; MATERIAIS PARA

INCRUSTAÇÃO DETÊXTEIS NÃO TECIDOS; MATERIAIS PARA USO NO FABRICO DE ROUPAS; MATERIAIS
SUBSTITUTOS DE TÊXTEIS FEITO COM MATÉRIAS SINTÉTICAS; MATERIAIS TÊXTEIS COMPOSTOS;
MATERIAIS TÊXTEIS EM ALVÉOLOS; MATERIAIS TÊXTEIS [NÃO TECIDOS] SEM PADRÃO PARA USO NA
MANUFATURA; MATERIAIS TÊXTEIS NÃO TECIDOS DEFORMÁVEIS COM O CALOR; MATERIAIS TÊXTEIS
PARA USO NO FABRICO DE ESTORES; MATERIAIS TÊXTEIS PARA USO NO FABRICO DE CALÇADO;
MATERIAIS TÊXTEIS TECIDOS DE PLÁSTICO PARA USO NA AGRICULTURA; MATERIAL DE CORTINADOS
SENDO ARTIGOS TÊXTEIS À PEÇA; MATERIAL PLÁSTICO [SUCEDÂNEOS DE TECIDOS]; MATERIAL TECIDO
DE REDE; MATERIAL TÊXTIL INDUSTRIAL DE VASTOS TECIDOS; MATÉRIAS PLÁSTICAS, SUBSTITUTAS
DE TECIDOS; MATÉRIAS PLÁSTICAS, SUBSTITUTAS DE TECIDO; MATÉRIAS PLÁSTICAS, SUCEDÂNEOS
DE TECIDOS; MATÉRIAS TÊXTEIS À PEÇA PARA O FABRICO DE TOALHAS; MATÉRIAS TÊXTEIS À PEÇA
PARA CONFECIONAR CORTINADOS; MATÉRIAS TÊXTEIS À PEÇA PARA CONFECIONAR ALMOFADAS;
MATÉRIAS TÊXTEIS À PEÇA PARA FABRICO DE COBERTURAS DE ROUPAS DE CAMA; MATÉRIAS TÊXTEIS
À PEÇA PARA CONFECIONAR ARTIGOS DE VESTUÁRIO; MATÉRIAS TÊXTEIS DE VISCOSE; MATÉRIAS
TÊXTEIS DESTINADAS AO FABRICO DE SOLAS; MATÉRIAS TÊXTEIS EM PEÇA, NÃO TECIDAS; MATÉRIAS
TÊXTEIS NÃO TECIDOS REVESTIDOS COM FILAMENTOS DE POLIPROPILENO; MATÉRIAS TÊXTEIS NÃO
TECIDAS SOB A FORMA DE LENÇÓIS PARA USO NA MANUFATURA; MATÉRIAS TÊXTEIS NÃO TECIDAS
PARA USO COMO ENTRETELAS; MATÉRIAS TÊXTEIS NÃO TECIDAS EM FIBRAS NATURAIS; MATÉRIAS
TÊXTEIS NÃO TECIDAS FEITAS SUBSTANCIALMENTE EM PAPEL; MATÉRIAS TÊXTEIS NÃO TECIDAS;
MATÉRIAS TÊXTEIS NÃO TECIDAS EM FIBRAS SINTÉTICAS; MATÉRIAS TÊXTEIS PARA A CONFEÇÃO DE
VESTUÁRIO; MATÉRIAS TÊXTEIS PARA LINGERIE; MATÉRIAS TÊXTEIS PARA O FABRICO DE PALMILHAS
DE CALÇADO; MATÉRIAS TÊXTEIS PARA USO NA CONFEÇÃO DE FORROS PARA CALÇADO; MATÉRIAS
TÊXTEIS PARA USO NO FABRICO DE REVESTIMENTOS DE PAREDE; MATÉRIAS TÊXTEIS PARA USO NO
FABRICO DE PERSIANAS; MATÉRIAS TÊXTEIS PARA USO NO FABRICO DE VESTUÁRIO DE DESPORTO;
MATÉRIAS TÊXTEIS PARA USO NO FABRICO

DE MÓVEIS;MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS PARA ALMOFADAS; MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS PARA SOFÁS;
MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS PARA POLTRONAS; MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS PARA CONFECIONAR
ARTIGOS DE VESTUÁRIO; MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS PARA USO NO FABRICO DE VESTUÁRIO PARA
SER UTILIZADO EM QUARTOS ESTERILIZADOS; MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS E REVESTIDAS; MATÉRIAS
TÊXTEIS TECIDAS REVESTIDAS; MATÉRIAS TÊXTEIS TECIDAS E ELÁSTICAS; MATÉRIAS TÊXTEIS
TECIDAS TENDO PROPRIEDADES PROTETORAS CONTRA RAIOS ELETROMAGNÉTICOS; MISTURA DE
TECIDOS À BASE DE LÃ; MISTURA DE TECIDOS À BASE DE ALGODÃO; MOLESKIN [TECIDO]; MOLESQUINE
[TECIDO]; MOLESQUINES; MOQUETAS [TECIDOS]; MUSSELINA; OLEADOS; PANO DE FELTRO PARA MESA
DE BILHAR; PANO DE JUTA; PANO TECIDO COM REVESTIMENTO DE POLIURETANO QUE PERMITE A
RESPIRAÇÃO PARA VESTUÁRIO IMPERMEÁVEL; PANO TECIDO COM REVESTIMENTO DE POLIURETANO
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QUE PERMITE A RESPIRAÇÃO; PANO TECIDO COM REVESTIMENTO DE POLIURETANO VENDIDO À PEÇA;
PANOS; PANOS DE ALGODÃO; PANOS DE CÂNHAMO; PANOS DE ESPONJA PARA USO TÊXTIL; PANOS NÃO
TECIDOS; PANOS PARA MESAS DE BILHAR; PANOS PARA MUDANÇA DE FRALDAS DE BEBÉS; PANOS
PARA QUEIJOS; PANOS REVESTIDOS DE BORRACHA; PRODUTOS À PEÇA RESPIRÁVEIS EM MATÉRIAS
TÊXTEIS REFORÇADAS COM MATÉRIAS PLÁSTICAS; PRODUTOS À PEÇA RESPIRÁVEIS EM MATÉRIAS
TÊXTEIS REFORÇADAS COM BORRACHA; PRODUTOS TÊXTEIS À PEÇA PARA O FABRICO DE VESTUÁRIO
DE PROTEÇÃO; PRODUTOS TÊXTEIS PARA CONFECIONAR ARTIGOS DE VESTUÁRIO; PRODUTOS TÊXTEIS
PARA FAZER XAILES PARA A CABEÇA E VÉUS (USADOS POR MULHERES MUÇULMANAS); PRODUTOS
TÊXTEIS PARA O FABRICO DE VESTUÁRIO; PRODUTOS TÊXTEIS TRATADOS COM UM ACABAMENTO
RESISTENTE AO FOGO; PRODUTOS TÊXTEIS TRATADOS COM UM REVESTIMENTO IGNÍFUGO; REDES
MOSQUITEIRAS EM PLÁSTICO; ROLOS DE FELTRO; ROLOS DE MATERIAL TÊXTIL [NÃO TECIDO]
DESTINADOS À MANUFATURA; ROUPA ADAMASCADA; SEDA ARTIFICIAL; SEDA PARA PENEIRAS;
SERAPILHEIRAS; TAFETÁS; TAFETÁS [TECIDOS]; TALAGARÇA PARA A TAPEÇARIA E PARA BORDADOS;
TALAGARÇAS PARA BORDADO; TECIDO ADESIVO; TECIDO DE ALGODÃO;

TECIDO DEALGODÃO COM ESTAMPAS DE CORES; TECIDO DE CAXEMIRA; TECIDO DE ESTAMENHA EM
ROLO; TECIDO DE FELTRO; TECIDO DE FIBRA SINTÉTICA; TECIDO DE FIOS DE PAPEL PARA USO TÊXTIL;
TECIDO DE FLANELA; TECIDO DE IMITAÇÃO DE PELE DE ANIMAIS; TECIDO DE LODEN [RESISTENTE À
ÁGUA]; TECIDO DE POLIÉSTER; TECIDO DE SEDA AVELUDADA; TECIDO DESTINADO AO FABRICO DE
CHAPÉUS DE CHUVA; TECIDO DESTINADO AO FABRICO DE ESTOJOS; TECIDO DESTINADO AO FABRICO
DE BOLSAS; TECIDO DESTINADO AO FABRICO DE CARTEIRAS; TECIDO EM FIBRA DE METAL; TECIDO
EM FIO CHENILE; TECIDO EM MALHA DE JÉRSEI; TECIDO EM ROLO; TECIDO IMPERMEÁVEL; TECIDO
JÉRSEI; TECIDO PARA AS FITAS DA BORDA DO TAPETE TATÂMI; TECIDO PARA CORTINADO; TECIDO
PARA O FABRICO DE VESTUÁRIO EXTERIOR PARA HOMENS; TECIDO PARA O FABRICO DE VESTUÁRIO
EXTERIOR PARA SENHORAS; TECIDO PARA UTILIZAÇÃO NO FABRICO DE SACOS; TECIDO REVESTIDO
COM BORRACHA; TECIDO TRICOTADO (MALHA); TECIDO USADO PARA DISPOSITIVOS ORTOPÉDICOS;
TECIDOS À PEÇA; TECIDOS À PEÇA PARA FABRICO DE VESTUÁRIO; TECIDOS ADESIVOS ATIVADOS
POR CALOR; TECIDOS ADESIVOS COLÁVEIS A QUENTE; TECIDOS ADESIVOS PARA APLICAÇÃO A
QUENTE; TECIDOS ANTI-INFLAMÁVEIS; TECIDOS ANTIESTÁTICOS DE CAMADAS MÚLTIPLAS; TECIDOS
[ARTIGOS TÊXTEIS À PEÇA] FEITOS DE FIBRA DE CARBONO; TECIDOS COM MISTURA DE LÃ E ALGODÃO;
TECIDOS COM MISTURAS DE SEDA E LÃ; TECIDOS COM MISTURAS DE SEDA E ALGODÃO; TECIDOS
COM REVESTIMENTO DE BORRACHA; TECIDOS DE ACRÍLICO SEM SER PARA ISOLAMENTO; TECIDOS
DE ALGODÃO; TECIDOS DE ALGODÃO, SEM SER PARA ISOLAMENTO; TECIDOS DE ARTIGOS TÊXTEIS À
PEÇA FEITOS DE MISTURAS DE FIBRAS; TECIDOS DE BOMBAZINA; TECIDOS DE CÂNHAMO; TECIDOS DE
CÂNHAMO OU DE JUTA; TECIDOS DE CREPE; TECIDOS DE DESPERDÍCIOS DE ALGODÃO; TECIDOS DE
FIBRA DE VIDRO PARA USO TÊXTIL; TECIDOS DE FIBRA DESTINADOS AO FABRICO DE FORROS PARA
SAPATOS; TECIDOS DE FIBRA PARA O FABRICO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO; TECIDOS DE FIBRA PARA
USAR NO FABRICO DE FORROS PARA SACOS; TECIDOS DE FIBRA QUÍMICA TRICOTADOS EM MALHA DE
TEIA; TECIDOS DE FIBRA

SINTÉTICA;TECIDOS DE FIBRAS ARTIFICIAIS [SEM SER PARA ISOLAMENTO]; TECIDOS DE FIBRAS
INORGÂNICAS, SEM SER PARA ISOLAMENTO; TECIDOS DE FIBRAS MISTAS; TECIDOS DE FIBRAS
NATURAIS, SEM SER PARA ISOLAMENTO; TECIDOS DE FIBRAS QUIMICAMENTE PRODUZIDAS, SEM SER
PARA ISOLAMENTO; TECIDOS DE FIBRAS SEMISSINTÉTICAS; TECIDOS DE FIO DE BORRACHA REVESTIDA
[PARA USO TÊXTIL]; TECIDOS DE FIO DE CÂNHAMO; TECIDOS DE FIO DE LÃ; TECIDOS DE FIOS DE FIBRAS
REGENERADAS; TECIDOS DE FIOS REVESTIDOS COM BORRACHA; TECIDOS DE FORROS EM MATÉRIAS
TÊXTEIS À PEÇA; TECIDOS DE FORROS EM PEÇA; TECIDOS DE JUTA; TECIDOS DE LÃ EM MALHA DE TEIA;
TECIDOS DE LÃ, SEM SER PARA ISOLAMENTO; TECIDOS DE LÃ; TECIDOS DE LINHO; TECIDOS DE LINHO,
SEM SER PARA ISOLAMENTO; TECIDOS DE MALHA ESTREITA; TECIDOS DE MALHA PARA VESTUÁRIO;
TECIDOS DE MISTURA COM BASE DE CÂNHAMO; TECIDOS DE MISTURAS DE CÂNHAMO E ALGODÃO;
TECIDOS DE MISTURAS DE CÂNHAMO E SEDA; TECIDOS DE MISTURAS DE CÂNHAMO E LÃ; TECIDOS
DE MISTURAS DE FIBRAS INORGÂNICAS; TECIDOS DE MISTURAS DE FIOS ELÁSTICOS; TECIDOS DE
MISTURAS DE FIBRAS QUÍMICAS

25

AQUECEDORES DE MÃOS EM PELE; ARMAÇÕES DE CHAPÉUS; AROS PARA USAR NA CABEÇA
[VESTUÁRIO]; ARTIGOS DE CHAPELARIA COM PALA; ARTIGOS DE CHAPELARIA DE DESPORTO
(EXCETO CAPACETES); ARTIGOS DE CHAPELARIA DE DESPORTO [SEM SER CAPACETES]; ARTIGOS
DE CHAPELARIA EM COURO; ARTIGOS DE CHAPELARIA PARA CRIANÇAS; ARTIGOS DE CHAPELARIA
PARA SENHORA; BANDANAS; BANDANAS [LENÇOS PARA PESCOÇO]; BARRETES DE LÃ; BARRETES FEZ
[CHAPÉUS TRADICIONAIS MUÇULMANOS]; BIVAQUES; BÓINAS; BOINAS [BONÉS]; BOINAS DE LÃ PARA
RASTAS; BOINAS ESCOCESAS; BONÉS; BONÉS [ARTIGOS DE CHAPELARIA]; BONÉS [CHAPÉUS]; BONÉS
COM VISEIRA; BONÉS DE BASEBOL; BONÉS DE CICLISMO; BONÉS DE DESPORTO; BONÉS EM MALHA;
CAPUZES; BONÉS PARA GOLFE; CARAPUÇOS [CACHECÓIS]; CARTOLAS; CHAPELARIA PARA PESCA;
CHAPELARIA TÉRMICA; CHAPÉU DE TECIDO; CHAPÉUS; CHAPÉUS-ALTOS; CHAPÉUS COM BORLAS;
CHAPÉUS DE BASEBOL; CHAPÉUS DE CERIMÓNIA; CHAPÉUS DE COZINHEIRO; CHAPÉUS DE ESQUI;
CHAPÉUS DE MODA; CHAPÉUS DE PALHA; CHAPÉUS DE PALHA DE ESTILO JAPONÊS (SUGE-GASA);
CHAPÉUS DE PAPEL PARA CHEFES DE COZINHA; CHAPÉUS DE PAPEL PARA ENFERMEIROS; CHAPÉUS DE
PAPEL PARA USAR COMO ARTIGOS DE VESTUÁRIO; CHAPÉUS DE PELE; CHAPÉUS DE PRAIA; CHAPÉUS
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DE SOL; CHAPÉUS E BONÉS DE DESPORTO; CHAPÉUS PARA A CHUVA; CHAPÉUS FEDORA; CHAPÉUS PARA
FESTAS [VESTUÁRIO]; CHAPÉUS PEQUENOS; COBERTURAS PARA A CABEÇA [VÉUS]; ESCAPULÁRIOS
[VESTUÁRIO]; FAIXAS PARA ABSORVER A TRANSPIRAÇÃO PARA A PRÁTICA DE TÉNIS; FITAS PARA A
CABEÇA; FITAS PARA A CABEÇA CONTRA O SUOR; FITAS PARA USAR NA CABEÇA [VESTUÁRIO]; GORROS
[CHAPELARIA]; GORROS COM NÓ PARA BEBÉS; GORROS E TOUCAS DE DORMIR; GORROS PEQUENOS;
LENÇOS PARA A CABEÇA; LENÇO DOBRADO PARA A CABEÇA; LENÇOS PARA A CABEÇA USADOS POR
HOMENS MUÇULMANOS (YASHMAGHS); LENÇOS PARA COBRIR A CABEÇA; LENÇOS PARA USAR NA
CABEÇA; LENÇOS PARA USAR SOBRE A CABEÇA; MANGUITOS [VESTUÁRIO]; MANTILHAS; MÁSCARAS
DE DORMIR; MÁSCARAS PARA DORMIR; MITRAS [ARTIGOS DE CHAPELARIA]; MITRAS [CHAPELARIA];
PALAS DE BONÉ; PALAS DE CHAPÉUS; PALAS PARA O SOL [ARTIGOS

DECHAPELARIA]; PASSA-MONTANHAS [GORRO QUE COBRE A CABEÇA E O PESCOÇO]; REGALO DE
PELES; SOLIDÉUS; SOLIDÉUS [BARRETES]; TAPA-ORELHAS [VESTUÁRIO]; TOQUES [CHAPÉUS]; TOUCAS
DE BANHO; TOUCAS DE DUCHE; TOUCAS DE NATAÇÃO; TOUCAS DE PÓLO AQUÁTICO; TURBANTES;
VÉUS; VÉUS USADOS EM PÚBLICO PELAS MULHERES MUÇULMANAS (YASHMAKS); VÉUS [VESTUÁRIO];
VISEIRAS; VISEIRAS [ARTIGOS DE CHAPELARIA]; VISEIRAS [CHAPELARIA]; VISEIRAS PARA O SOL;
VISEIRAS [VESTUÁRIO]; XAILES PARA COBRIR A CABEÇA; ALÇAS PARA SOUTIENS; ALÇAS PARA SUTIÃS
[PARTES DE VESTUÁRIO]; ALÇAS PARA VESTUÁRIO; ALVAS; ANÁGUAS [SAIAS INTERIORES]; ANÁGAS
[SAIAS INTERIORES]; ANORAQUES; AQUECEDORES DE JOELHOS [VESTUÁRIO]; AQUECEDORES DE MÃOS
[VESTUÁRIO]; AQUECEDORES DE ORELHAS [VESTUÁRIO]; AQUECEDORES DE PÉS, NÃO AQUECIDOS
ELETRICAMENTE; AQUECEDORES DE TORNOZELOS; ARTIGOS DE VESTUÁRIO PARA PESCADORES;
ARTIGOS DE VESTUÁRIO EM COURO; ARTIGOS DE VESTUÁRIO PARA USO EM TEATRO; ARTIGOS DE
VESTUÁRIO PARA CRIANÇAS; ARTIGOS DE VESTUÁRIO PARA CRIANÇA; ARTIGOS DE VESTUÁRIO PARA
PÔR AO PESCOÇO; ARTIGOS DE VESTUÁRIO PARA AQUECER OS PULSOS; ARTIGOS DE VESTUÁRIO
PARA DESPORTO; ARTIGOS PARA AQUECER OS BRAÇOS [VESTUÁRIO]; AVENTAIS; AVENTAIS DE
PAPEL; AVENTAIS DE PLÁSTICO; BABETES DE PANO; BABETES DE PANO PARA ADULTOS; BABETES
DE PLÁSTICO PARA BEBÉS; BABETES, SEM SER EM PAPEL; BANDAS ABDOMINAIS PARA GRÁVIDAS
[VESTUÁRIO]; BANDAS PARA ABSORVER A TRANSPIRAÇÃO PARA OS PULSOS; BATA PARA BARBEIROS;
BATAS; BATAS BRANCAS PARA USO HOSPITALAR; BATAS DE ENFERMARIA; BATAS PARA MÉDICOS;
BERMUDAS; BERMUDAS DE GOLF; BERMUDAS DE GOLFISTA; BIBES SEM MANGAS; BIQUÍNIS; BLAZERS;
BLUSAS; BLUSAS DE MALHA; BLUSÕES; BLUSÕES [CASACOS]; BLUSÕES COM MANGAS; BLUSÕES
DE COURO; BLUSÕES DE MOTOCICLISMO; BLUSÕES DE PENAS; BLUSÕES DE SNOWBOARD; BLUSÕES
IMPERMEÁVEIS; BLUSÕES REFLETORES; BLUSÕES SEM MANGAS; BOAS; BOÁS [GOLAS]; BOÁS (PELES
USADAS AO PESCOÇO) [VESTUÁRIO]; BODIES; BODIES COMPLETOS; BODIES DE MOLAS PARA BEBÉS E
CRIANÇAS; BODIES [ROUPA INTERIOR]; BODIES PARA

BEBÉS;BODIES [VESTUÁRIO]; BODY [ROUPA INTERIOR]; BOLEROS; BOLSAS DE CINTURA PORTA-MOEDAS
[VESTUÁRIO]; BOLSOS PARA VESTUÁRIO; BOTAS PARA O DESERTO; BOXER SHORTS; BOXERS
[CALÇÕES]; BOXERS [CUECAS]; BOXERS [ROUPA INTERIOR]; CACHECÓIS; CACHECÓIS GOLA; CACHECÓIS
[VESTUÁRIO]; CAFETÃS; CALÇADO DE BAILE; CALÇADO PARA A PESCA; CALÇÃO DE BANHO;
CALÇÃO-SAIA (SKORTS); CALÇAS; CALÇAS ACOLCHOADAS PARA DESPORTO; CALÇAS, CAMISAS E SAIAS
PARA GOLFE; CALÇAS CAMUFLADAS; CALÇAS COM BOLSOS NAS PERNEIRAS; CALÇAS CORTA-VENTO;
CALÇAS CURTAS; CALÇAS DE AQUECIMENTO; CALÇAS DE BOMBAZINA; CALÇAS DE CAÇA; CALÇAS DE
CICLISMO; CALÇAS DE COURO; CALÇAS DE DESPORTO; CALÇAS DE CRIANÇA; CALÇAS DE DESPORTO
ANTITRANSPIRANTES; CALÇAS DE ENFERMARIA; CALÇAS DE ESQUI; CALÇAS DE FATO; CALÇAS DE
FATO DE TREINO; CALÇAS DE FATO DE TREINO [VESTUÁRIO]; CALÇAS DE FATO DE TREINO [USO
DESPORTIVO]; CALÇAS DE FATOS COMPLETOS; CALÇAS DE FUTEBOL AMERICANO; CALÇAS DE GANGA;
CALÇAS DE GAÚCHO; CALÇAS DE GOLFE; CALÇAS DE IOGA; CALÇAS DE JOGGING; CALÇAS DE MONTAR
A CAVALO; CALÇAS DE PIJAMA; CALÇAS DE PROTEÇÃO; CALÇAS DE SNOWBOARD; CALÇAS DE TREINO;
CALÇAS DESPORTIVAS [FATO DE TREINO]; CALÇAS ELÁSTICAS; CALÇAS ESCOCESAS; CALÇAS ESTILO
EQUITAÇÃO; CALÇAS [FATO DE TREINO]; CALÇAS IMPERMEÁVEIS; CALÇAS INFORMAIS; CALÇAS JUSTAS
COM ALÇAS; CALÇAS KHAKIS [VESTUÁRIO]; CALÇAS LARGAS; CALÇAS PARA A CHUVA; CALÇAS PARA
CAMINHADAS; CALÇAS PARA EQUITAÇÃO; CALÇAS PARA ESTAR EM CASA; CALÇAS PARA GRÁVIDAS;
CALÇAS PARA JOGGING [ROUPA]; CALÇAS PARA NEVE; CALÇAS PARA TRANSPIRAÇÃO; CALÇAS
PIRATAS; CALÇÕES; CALÇÕES ACOLCHOADOS PARA DESPORTO; CALÇÕES [CALÇAS CURTAS]; CALÇÕES
COM PROTEÇÃO; CALÇÕES DE BANHO; CALÇÕES DE BANHO ESTILO SURFISTA; CALÇÕES DE BOXE;
CALÇÕES DE CICLISMO COM ALÇAS; CALÇÕES DE CICLISTA; CALÇÕES DE FUTEBOL AMERICANO;
CALÇÕES DE GINÁSTICA; CALÇÕES DE GOLFE; CALÇÕES DE NATAÇÃO; CALÇÕES DE RÂGUEBI;
CALÇÕES DE TÉNIS; CALÇÕES DE TREINO; CALÇÕES DE VELO; CALÇÕES INTERIORES TÉRMICOS;
CALÇÕES PARA GRÁVIDAS; CALÇÕES-LINGERIE; CALÇÕES

PELOJOELHO; CALÇÕES [VESTUÁRIO]; CALCANHEIRAS PARA MEIAS; CALCINHA; CAMISA DE
MANGA CURTA; CAMISAS; CAMISAS ACOLCHOADAS PARA DESPORTO; CAMISAS CAMUFLADAS;
CAMISAS-CASACO; CAMISAS COM DECOTE; CAMISAS CORTA-VENTO; CAMISAS DE BOMBAZINA;
CAMISAS DE CAÇA; CAMISAS DE CERIMÓNIA; CAMISAS DE COLARINHO; CAMISAS DE DESPORTO;
CAMISAS DE DESPORTO ANTITRANSPIRANTES; CAMISAS DE DORMIR; CAMISAS DE FUTEBOL; CAMISAS
DE GOLA ALTA; CAMISAS DE GOLA ALTA FALSA; CAMISAS DE GOLFE; CAMISAS DE IOGA; CAMISAS
DE MANGA COMPRIDA; CAMISAS DE MANGA CURTA; CAMISAS DE NOITE; CAMISAS DE NOITE [BABY
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DOLL]; CAMISAS DE PESCA; CAMISAS DE TECIDO; CAMISAS DE TÉNIS; CAMISAS E COMBINAÇÕES;
CAMISAS FORMAIS (ABOTOAR NO COLARINHO); CAMISAS HAVAIANAS; CAMISAS HAVAIANAS
ABOTOADAS À FRENTE; CAMISAS INFORMAIS; CAMISAS PARA FATOS; CAMISAS PARA GRÁVIDAS;
CAMISAS TRICOTADAS; CAMISETAS; CAMISOLAS; CAMISOLAS COM CAPUZ; CAMISOLAS COMPRIDAS
INTERIORES; CAMISOLAS DE ATLETISMO; CAMISOLAS DE DECOTE EM V; CAMISOLAS DE DESPORTO DE
MANGA CURTA; CAMISOLAS DE DORMIR; CAMISOLAS DE EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS; CAMISOLAS
DE FUTEBOL; CAMISOLAS DE FUTEBOL AMERICANO; CAMISOLAS DE GOLA ALTA; CAMISOLAS DE GOLA
ALTA FALSA; CAMISOLAS DE GOLA ALTA [VESTUÁRIO]; CAMISOLAS DE LÃ TRICOTADAS; CAMISOLAS
DE MALHA; CAMISOLAS DE PIQUÉ; CAMISOLAS DE RÂGUEBI; CAMISOLAS DE RAMI; CAMISOLAS
DE VOLEIBOL; CAMISOLAS DESPORTIVAS; CAMISOLAS INTERIORES; CAMISOLAS INTERIORES DE
MANGA COMPRIDA; CAMISOLAS INTERIORES PARA USAR SOB O QUIMONO (JUBAN); CAMISOLAS
INTERIORES PARA USAR SOB O QUIMONO (KOSHIMAKI); CAMISOLAS INTERIORES TÉRMICAS;
CAMISOLAS [PULLOVERES]; CAMISOLAS [PULLOVERS]; CAMISOLAS SEM ALÇAS (TOPS); CAMISOLAS
TIPO SWEATSHIRTS; CAMISOLÕES DE GOLA ALTA; CANADIANAS [VESTUÁRIO]; CAPA DE CABELEIREIRO;
CAPAS; CAPAS DE CABELEIREIROS [COBERTURAS]; CAPAS DE PELE; CAPAS IMPERMEÁVEIS; CAPOTES;
CAPOTES [CASACOS]; CAPUZES [VESTUÁRIO]; CASACAS DE FRAQUE; CASACÕES; CASACOS; CASACOS
ACOLCHOADOS [VESTUÁRIO]; CASACOS AVIADOR; CASACOS-CAMISA; CASACOS CAMUFLADOS;

CASACOSCOMPRIDOS; CASACOS CURTOS COREANOS PARA USO POR CIMA DA ROUPA BASE [MAGOJA];
CASACOS CURTOS EM MATERIAIS QUENTES; CASACOS CURTOS (HAORI) PARA VESTIR SOBRE O
QUIMONO; CASACOS DE ALGODÃO; CASACOS DE AQUECIMENTO; CASACOS DE CAÇA; CASACOS DE
CAMURÇA; CASACOS DE CERIMÓNIA; CASACOS DE CERIMÓNIA (SMOKING); CASACOS DE COURO;
CASACOS DE DESPORTO; CASACOS DE DORMIR; CASACOS DE EQUITAÇÃO; CASACOS DE ESQUI;
CASACOS DE FATO; CASACOS DE FATO DE TREINO; CASACOS DE GANGA; CASACOS DE INVERNO;
CASACOS DE LABORATÓRIO [BATAS]; CASACOS DE MALHA; CASACOS DE MARINHEIRO; CASACOS
DE NOITE; CASACOS DE PELES; CASACOS DE PROTEÇÃO CONTRA CONDIÇÕES METEOROLÓGICAS
EXTREMAS; CASACOS DE SENHORA; CASACOS DE TRABALHO COM REFORÇO DE OMBROS
IMPERMEÁVEL; CASACOS DE TRAZER POR CASA; CASACOS DE TRICOT; CASACOS DE UNIFORME;
CASACOS E BLUSÕES DE PELES; CASACOS EM LÃ POLAR; CASACOS EM PELE DE CARNEIRO;
CASACOS [FATO DE TREINO]; CASACOS IMPERMEÁVEIS COM CAPUZ; CASACOS IMPERMEÁVEIS
[VESTUÁRIO]; CASACOS INFORMAIS; CASACOS OLEADOS [VESTUÁRIO]; CASACOS PARA A CHUVA
[IMPERMEÁVEIS]; CASACOS PARA A PESCA; CASACOS PARA HOMEM; CASACOS PARA PESCADORES;
CASACOS REVERSÍVEL; CASACOS SEM MANGAS; CASACOS SENDO VESTUÁRIO DESPORTIVO; CASACOS
SEM MANGAS [JERKINS]; CASACOS TIPO SAFARI; CASACOS [VESTUÁRIO]; CASULAS; CEROULAS;
CHAPÉUS DE PAPEL [VESTUÁRIO]; CHEMISETTES [FRENTES DE CAMISAS]; "CHEONGSAM" (VESTIDOS
TRADICIONAIS CHINESES); CINTA PARA A CINTURA; CINTAS ELÁSTICAS [ROUPA INTERIOR]; CINTAS
[ESPARTILHOS]; CINTOS; CINTOS DE SUPORTE PARA APERTAR OS QUIMONOS (OBIAGE); CINTOS EM
COURO; CINTOS EM COURO (VESTUÁRIO); CINTOS EM IMITAÇÃO DE COURO; CINTOS EM MATÉRIAS
TÊXTEIS [VESTUÁRIO]; CINTOS EM MATÉRIAS TÊXTEIS; CINTOS EM TECIDO; CINTOS FEITOS DE
TECIDO; CINTOS [VESTUÁRIO]; COLARINHOS; COLARINHOS DESTACÁVEIS PARA KIMONOS (HANERI);
COLARINHOS POSTIÇOS; COLARINHOS REMOVÍVEIS; COLARINHOS [VESTUÁRIO]; COLÃS DE LÃ;
COLETES; COLETES ACOLCHOADOS; COLETES CAMUFLADOS; COLETES CORTA-VENTO; COLETES DE
ATLETISMO; COLETES DE CAÇA;

COLETES DECOURO; COLETES DE FORRO POLAR; COLETES DE FUTEBOL; COLETES DE FUTEBOL
AMERICANO; COLETES DE PESCA; COLETES DE TREINO; COLETES INTERIORES; COLETES TRADICIONAIS
COREANOS PARA SENHORA [BAEJA]; COLLANTS; COLLANTS [MEIAS]; COLLANTS OU COLÃS; COLLANTS
SEM PÉS; COLLANTS OU COULÃS; COMBINAÇÕES [ROUPA INTERIOR]; COMBINAÇÕES [VESTUÁRIO];
COMBINADOS [ROUPA INTERIOR]; COMBINADOS [VESTUÁRIO]; CONJUNTO CALÇA-CASACO PARA
A CHUVA; CONJUNTOS DE BLUSA E CASACO; CONJUNTOS DE CALÇÃO E BLUSA; CONJUNTOS DE
COMBINAÇÃO COM CUECA; CONJUNTOS DE PATINAGEM; CONJUNTOS PARA JOGGING [VESTUÁRIO];
COQUILHA [ROUPA INTERIOR]; CORDÕES PARA APERTAR QUIMONOS (HAORI-HIMO); CORPETES;
CORPETES INTERIORES; CORPETES [LINGERIE]; CORPINHOS; CORSÁRIOS; CORSELETES; CRINOLINAS;
CUECAS; CUECAS-CINTAS; CUECAS DE SENHORA; CUECAS-FRALDA (PARA BEBÉS) [VESTUÁRIO];
CUECAS PARA BEBÉS; CUECAS [ROUPA INTERIOR]; CUECAS PARA SENHORA; CUEIROS; CUEIROS PARA
BEBÉS; CULOTES [CALÇÕES DE MULHER PRESOS ABAIXO DO JOELHO COM ELÁSTICO]; DÓLMANES;
ECHARPES; ECHARPES DE HOMEM; ECHARPES PARA O PESCOÇO [CACHECÓIS]; ECHARPES [VESTUÁRIO];
ENCAIXES DE CAMISA; ENXOVAIS DE CRIANÇA [VESTUÁRIO]; ENXOVAIS DE RECÉM-NASCIDO;
ENXOVAIS PARA BEBÉ; ESPARTILHOS; ESPARTILHOS [ROUPA INTERIOR MODELADORA]; ESPARTILHOS
[ROUPA INTERIOR]; ESTOLAS; ESTOLAS EM PELE; FAIXAS DE CINTURA PARA QUIMONOS (KOSHIHIMO);
FAIXAS DE SMOKING; FAIXAS DE SUPORTE PARA NÓS DE QUIMONO (OBIAGE-SHIN); FAIXAS PARA
ABSORVER A TRANSPIRAÇÃO; FAIXAS PARA APERTAR QUIMONOS (DATEJIME); FAIXAS PARA
ENVOLVER QUIMONOS (DATEMAKI); FAIXAS PARA OS PULSOS; FAIXAS PARA QUIMONOS (OBI);
FAIXAS PARA TRAJES DE CERIMÓNIA; FAIXAS PARA VESTUÁRIO; FATOS; FATOS BABYGRO; FATOS
CORTA-VENTO; FATOS DE AIKIDO; FATOS DE BALLET; FATOS DE BANHO; FATOS DE BANHO COM
SOUTIEN INTEGRADO; FATOS DE BANHO PARA HOMEM; FATOS DE BANHO PARA SENHORA; FATOS DE
BANHO [SHORTS]; FATOS DE CABEDAL; FATOS DE CARNAVAL; FATOS DE CARNAVAL PARA CRIANÇAS;
FATOS DE CERIMÓNIA; FATOS DE CORPO INTEIRO; FATOS DE CERIMÓNIA [PARA
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HOMEM]; FATOS DECORRIDA; FATOS DE ESQUI; FATOS DE ESQUI PARA COMPETIÇÃO; FATOS DE
FANTASIA PARA JOGOS DE INTERPRETAÇÃO DE PERSONAGENS; FATOS DE GALA; FATOS DE KARATÉ;
FATOS DE LAZER; FATOS DE MARINHEIRO; FATOS DE NATAÇÃO; FATOS DE SAIA; FATOS DE TRABALHO;
FATOS DE TREINO; FATOS DE TRÊS PEÇAS [VESTUÁRIO]; FATOS DE UMA SÓ PEÇA; FATOS (DESPORTO);
FATOS IMPERMEÁVEIS; FATOS IMPERMEÁVEIS PARA MOTOCICLISTAS; FATOS ISOTÉRMICOS; FATOS
ISOTÉRMICOS DE ESQUI AQUÁTICO; FATOS ISOTÉRMICOS PARA DESPORTOS AQUÁTICOS; FATOS
ISOTÉRMICOS PARA ESQUI AQUÁTICO; FATOS ISOTÉRMICOS PARA ESQUI AQUÁTICO E MERGULHO;
FATOS ISOTÉRMICOS PARA SURF; FATOS ISOTÉRMICOS PARA WINDSURF; FATOS-MACACO; FATOS
NÁUTICOS PARA O SOL; FATOS PARA DESPORTOS DE VOO; FATOS PARA A NEVE; FATOS PARA ESQUI
AQUÁTICO; FATOS PARA ESQUI NÁUTICO; FATOS PARA HOMEM; FATOS PARA JUDO; FATOS PARA
KENDO; FATOS PARA MOTOCICLISTAS; FATOS PARA O DIA DAS BRUXAS; FATOS PARA SNOWBOARDING;
FATOS PARA TAEKWONDO; FATOS PARA TEATRO; FATOS SECOS; FATOS ZOOT, FATO DE CASACO
E CALÇAS COMPRIDAS; FIOS PARA O PESCOÇO COM PONTAS DE METAIS PRECIOSOS; FITA DE
CABELO [VESTUÁRIO]; FITAS DE PESCOÇO [PARTES DE VESTUÁRIO]; FOOTMUFFS'', NÃO AQUECIDOS
ELETRICAMENTE; FORROS CONFECIONADOS [PARTES DE VESTUÁRIO]; FORROS PARA CASACOS;
FORROS PRÉ-FEITOS [PARTES DE VESTUÁRIO]; FOULARDS [ARTIGOS DE VESTUÁRIO]; FRALDAS-CALÇA;
FRALDAS-CUECA [VESTUÁRIO]; FRALDAS-CALÇA [ROUPA INTERIOR]; FRAQUES; GABARDINAS;
GABARDINES [VESTUÁRIO]; GABARDINES; GANGAS [VESTUÁRIO]; GOLAS PARA VESTIDOS; GRAVATAS;
GRAVATAS CLÁSSICAS; GRAVATAS DE SEDA; GRAVATAS ESTILO COWBOY; GREVAS E POLAINAS;
GUARDA-PÓS (BATAS); IMPERMEÁVEIS; JAQUETAS; JAQUETAS ACOLCHOADAS; JAQUETAS [CASACOS];
JAQUETAS, CASACOS, CALÇAS E COLETES PARA HOMEM E SENHORA; JARDINEIRAS DE CALÇÃO CURTO;
JARDINEIRAS [MACACÕES]; JARDINEIRAS PARA CAÇA; JARDINEIRAS PARA ESQUI; JARRETEIRAS; JÉRSEI
[VESTUÁRIO]; JÉRSEIS SEM MANGAS; KILTS DE TECIDO DE LÃ COM PADRÃO AXADREZADO; KIMONOS;
LAÇOS; LAÇOS PARA O PESCOÇO; LEGGINGS [CALÇAS];

LEGGINGS PARADESPORTO; LEGGINGS PARA GRÁVIDAS; LENÇOS DE BOLSO; LENÇOS DE CAXEMIRA;
LENÇOS DE OMBRO; LENÇOS DE PESCOÇO; LENÇOS DE PÔR AO PESCOÇO; LENÇOS DE SEDA (FOULARDS);
LENÇOS [VESTUÁRIO]; LEOTARDS [FATOS DE GINÁSTICA OU DANÇA]; LIBRÉS; LIGAS DE MEIAS; LIGAS
DE NOIVA; LIGAS DE PEÚGAS; LINGERIE; LUVAS; LUVAS CAMUFLADAS; LUVAS COM PONTAS DOS
DEDOS CONDUTORAS PARA PODEREM SER USADAS COM DISPOSITIVOS ELETRÓNICOS MANUAIS COM
ECRÃ TÁTIL; LUVAS DE EQUITAÇÃO; LUVAS DE ESQUI; LUVAS DE INVERNO; LUVAS DE MOTOCICLISMO;
LUVAS DE SNOWBOARD; LUVAS EM MALHA; LUVAS, INCLUINDO AS DE PELE OU PÊLO DE ANIMAIS;
LUVAS ISOTÉRMICAS; LUVAS PARA CICLISTAS; LUVAS PARA CONDUZIR; LUVAS (VESTUÁRIO);
LUVAS [VESTUÁRIO]; MACACÃO DE ENFERMARIA; MACACÕES; MACACÕES CURTOS; MACACÕES DE
CRIANÇA; MACACÕES DE TRABALHO; MACACÕES PARA CRIANÇAS; MAILLOTS COM CALÇAS; MAILLOTS
DESPORTIVOS; MAILLOTS [FATOS DE UMA PEÇA]; MAILLOTS [LINGERIE]; MAILLOTS PROTECTORES
PARA DESPORTOS NÁUTICOS; MAIÔS; MALHAS; MALHAS PARA GINÁSTICA; MALHAS [VESTUÁRIO];
MANÍPULOS [ESTOLAS]; MANTO COMPRIDO COM CAPUZ; MANTOS; MÁSCARAS PARA OS OLHOS; MEIAS;
MEIAS ABSORVENTES DE TRANSPIRAÇÃO; MEIAS ANTITRANSPIRANTES; MEIAS ANTITRANSPIRANTES
PARA ABSORVER O SUOR; MEIAS-CALÇAS; MEIAS DE ABSORÇÃO DE TRANSPIRAÇÃO; MEIAS DE
CANO ALTO PARA DESPORTO; MEIAS DE DESPORTO; MEIAS DE DORMIR; MEIAS DE ESTILO JAPONÊS
(TABI); MEIAS DE FUTEBOL AMERICANO; MEIAS DE LÃ; MEIAS DE MALHA; MEIAS DE TÉNIS; MEIAS
IMPERMEÁVEIS; MEIAS-PANTUFAS; MEIAS PARA DESPORTO; MEIAS PELO JOELHO; MEIAS QUE
ABSORVEM A TRANSPIRAÇÃO; MEIAS SEM PÉS; MEIAS SUDORÍFUGAS; MEIAS TÉRMICAS; MINI MEIAS;
MINIMEIA DE SENHORA; MINISSAIAS; MITENES; MITENES DE SNOWBOARD; MONOQUÍNIS; NÉGLIGÉS;
ORELHEIRAS; PALETÓS; PANTALONAS; PANTUFAS AQUECEDORAS DE PÉS, NÃO SENDO ELETRICAMENTE
AQUECIDAS; PÁREOS; PÁREOS DE BANHO; PÁREOS DE PRAIA [TECIDO QUE SE ENROLA À VOLTA DO
CORPO]; PÁREOS [VESTUÁRIO]; PARKAS; PARTES DE BAIXO PARA BEBÉS; PARTES DE BAIXO PARA
VESTIR [VESTUÁRIO]; PASSA MONTANHAS; PEITILHOS DE

CAMISAS;PELERINES; PELES [VESTUÁRIO]; PELIÇAS; PERNEIRAS; PERNEIRAS PARA BOTAS; PERNEIRAS
[POLAINAS]; PEÚGAS AO ESTILO JAPONÊS (TABI); PEÚGAS ATÉ AO TORNOZELO; PEÚGAS E MEIAS;
PEÚGAS INTERIORES; PEÚGAS PARA HOMEM; PEÚGAS QUE ABSORVEM A TRANSPIRAÇÃO; PIJAMAS;
PIJAMAS [APENAS DE MALHA]; PLASTRÕES; PLASTRÕES (GRAVATAS); POLAINAS; POLAINAS [GREVAS];
POLAINAS (VESTUÁRIO); POLARES; POLO DE MANGA COMPRIDA; POLOS; POLOS E CALÇAS PARA
DESPORTO; POLOS TRICOTADOS; PONCHOS; PONCHOS PARA A CHUVA; PRESILHAS PARA CALÇAS;
PROTETORES DE COLARINHO; PULÔVERES; PULÔVERES COM CAPUZ; PULÔVERES DE MANGA
COMPRIDA; PULÔVERES DE TÉNIS; PULÔVERES [VESTUÁRIO]; PUNHOS DE CAMISA; QUIMONOS;
QUIMONOS COMPRIDOS (NAGAGI); QUIMONOS JAPONESES; REFORÇOS PARA AXILAS [PARTES DE
VESTUÁRIO]; REFORÇOS PARA COLLANTS [PARTES DE VESTUÁRIO]; REFORÇOS PARA FATOS DE BANHO
[PARTES DE VESTUÁRIO]; REFORÇOS PARA MAILOTTS [PARTES DE VESTUÁRIO]; REFORÇOS PARA MEIAS
[PARTES DE VESTUÁRIO]; REFORÇOS PARA ROUPA INTERIOR [PARTES DE VESTUÁRIO]; REFORÇOS PARA
SAPATOS [PARTES DE VESTUÁRIO]; REFORÇOS [PARTE DE VESTUÁRIO]; RÉPLICAS DE EQUIPAMENTOS
DE CLUBES DE FUTEBOL; RESGUARDOS PARA OS OMBROS [VESTUÁRIO]; ROBES DE SENHORA;
ROMEIRAS; ROUPA BASE PARA A PARTE SUPERIOR DO CORPO DO VESTUÁRIO TRADICIONAL COREANO
[JEOGORI]; ROUPA DE CERIMÓNIA; ROUPA DE CRIANÇA; ROUPA DE DORMIR; ROUPA DE GINÁSTICA;
ROUPA DE MALHA; ROUPA DE NOITE; ROUPA DE PRAIA; ROUPA DE USAR POR CASA; ROUPA EXTERIOR
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PARA CONDIÇÕES METEOROLÓGICAS EXTREMAS; ROUPA INTERIOR; ROUPA INTERIOR ABSORVENTE
DE TRANSPIRAÇÃO; ROUPA INTERIOR ADELGAÇANTE; ROUPA INTERIOR ANTITRANSPIRANTE; ROUPA
INTERIOR COMPRIDA; ROUPA INTERIOR DE HOMEM; ROUPA INTERIOR DE MALHA; ROUPA INTERIOR
DE SENHORA; ROUPA INTERIOR DESCARTÁVEL; ROUPA INTERIOR FUNCIONAL; ROUPA INTERIOR
PARA BEBÉS; ROUPA INTERIOR PARA GRÁVIDAS; ROUPA INTERIOR PARA SENHORA; ROUPA INTERIOR
SUDORÍFUGA; ROUPA INTERIOR TÉRMICA; ROUPA PARA CICLISTAS; ROUPA PARA ESQUIAR; ROUPAS
EXTERIORES; ROUPÕES; ROUPÕES DE BANHO; ROUPÕES DE PRAIA;

ROUPÕES DEQUARTO JAPONESES (NEMAKI); ROUPÕES DE TRAZER POR CASA; ROUPÕES PARA
BANHO; SACOS ESPECIALMENTE ADAPTADOS PARA BOTAS DE CAÇA; SAIAS; SAIAS-CALÇAS;
SAIAS DE GOLF; SAIAS DE TÉNIS; SAIAS ESCOCESAS; SAIAS PLISSADAS PARA QUIMONOS FORMAIS
(HAKAMA); SAÍDAS DE BANHO; SAIOTES; SAIOTES-CALÇÕES; SAIOTES CURTOS; SAMARRAS; SARIS;
SARIS [VESTUÁRIO TÍPICO DAS MULHERES INDIANAS]; SARONGS; SARONGUES; SKORTS CALÇÃO
- SAIA; SLIPS; SLIPS [ROUPA INTERIOR]; SOBRECALÇAS; SOBRETUDO; SOBRETUDOS COREANOS
[DURUMAGI]; SOBRETUDOS CURTOS PARA CONDUZIR; SOUTIENS; SOBRETUDOS [VESTUÁRIO];
SOUTIENS ADESIVOS; SOUTIENS SEM ALÇAS; SOVACOS PARA VESTUÁRIO; SUÉTERES; SUPORTES
DE PEÚGAS; SUSPENSÓRIOS; SUSPENSÓRIOS PARA HOMEM; SUSPENSÓRIOS PARA MEIAS; SUTIÃS
BRALETTE; SUTIÃS DESPORTIVOS; SUTIÃS DESPORTIVOS ANTITRANSPIRANTES; SWEAT-SHIRTS DE
DECOTE REDONDO; SWEATSHIRTS; SWEATSHIRTS COM CAPUZ; T-SHIRTS; T-SHIRTS DE MANGA CURTA;
T-SHIRTS DE MANGA CURTA OU DE MANGA COMPRIDA; T-SHIRTS IMPRESSAS; TABARDOS; TAILLEURS
(SAIA-CASACO); TANGAS; TAPA-SEXO; TECIDOS PARA PROTEÇÃO DE VESTUÁRIO; THOBES [TÚNICAS
TRADICIONAIS ÁRABES]; TOGAS; TOPS (CAMISOLAS SEM ALÇAS); TOPS CURTOS; TOPS DE APERTAR AO
PESCOÇO; TOPS DE CICLISMO; TOPS DE GOLA ALTA FALSA; TOPS DE JOGGING; TOPS PARA BEBÉS; TOPS
PARA EXERCÍCIOS DE AQUECIMENTO; TOPS PARA GRÁVIDAS; TOPS SEM ALÇAS; TOPS [VESTUÁRIO];
TRAJES; TRAJES FOLCLÓRICOS [VESTUÁRIO]; TÚNICAS; TÚNICAS PARA USAR POR CIMA DO FATO DE
BANHO; TUTUS; UNIFORMES; UNIFORMES BRANCOS DE CHEFE DE COZINHA; UNIFORMES DE ÁRBITRO;
UNIFORMES DE BEISEBOL; UNIFORMES DE JUDO; UNIFORMES DE KARATE; UNIFORMES DESPORTIVOS;
UNIFORMES ESCOLARES; UNIFORMES PARA ARTES MARCIAIS; UNIFORMES PARA DESPORTOS DE
COMBATE; UNIFORMES PARA ENFERMEIRAS; UNIFORMES PARA ENFERMEIROS; UNIFORMES PARA
USO COMERCIAL; VESTIDOS; VESTIDOS CLÁSSICOS [FROCKS]; VESTIDOS COMPRIDOS; VESTIDOS
CONFECIONADOS COM PELES; VESTIDOS DE ALÇAS [TIPO JUMPER]; VESTIDOS DE BAILE; VESTIDOS DE
BAPTISMO; VESTIDOS DE CERIMÓNIA PARA SENHORA; VESTIDOS DE

GRÁVIDA;VESTIDOS DE NOITE; VESTIDOS DE NOIVA; VESTIDOS DE PRAIA; VESTIDOS DE SENHORA;
VESTIDOS DE TÉNIS; VESTIDOS DE VERÃO SEM MANGAS PARA SENHORAS; VESTIDOS HAVAIANOS;
VESTIDOS LARGOS; VESTIDOS PARA DAMAS DE HONOR; VESTIDOS PRÉ-MAMÃ; VESTIDOS TIPO
"JUMPER"; VESTUÁRIO COM ISOLAMENTO TÉRMICO; VESTUÁRIO CONFECIONADO; VESTUÁRIO
DE ATLETISMO; VESTUÁRIO CORTA-VENTO; VESTUÁRIO DE BANHO; VESTUÁRIO DE CERIMÓNIA;
VESTUÁRIO DE CICLISTA; VESTUÁRIO DE COURO; VESTUÁRIO DE CRIANÇA; VESTUÁRIO DE DANÇA;
VESTUÁRIO DE DESPORTO; VESTUÁRIO DE DESPORTO [SEM SEREM LUVAS DE GOLFE]; VESTUÁRIO
DE DORMIR; VESTUÁRIO DE DORMIR PARA GRÁVIDAS; VESTUÁRIO DE EXTERIOR IMPERMEÁVEL;
VESTUÁRIO DE FANTASIA; VESTUÁRIO DE GINÁSTICA; VESTUÁRIO DE LÃ; VESTUÁRIO DE LAZER;
VESTUÁRIO DE LINHO; VESTUÁRIO DE MALHA; VESTUÁRIO DE MULHER; VESTUÁRIO DE NATAÇÃO
PARA HOMEM E SENHORA; VESTUÁRIO DE NOITE FORMAL; VESTUÁRIO DE PATINAGEM ARTÍSTICA;
VESTUÁRIO DE PELÚCIA; VESTUÁRIO DE PRAIA; VESTUÁRIO DE SEDA; VESTUÁRIO DE TÉNIS;
VESTUÁRIO DE TRABALHO; VESTUÁRIO DE TRIATLO; VESTUÁRIO EM CAXEMIRA; VESTUÁRIO EM
COURO; VESTUÁRIO EM COURO ARTIFICIAL; VESTUÁRIO EM COURO PARA MOTOCICLISTAS; VESTUÁRIO
EM IMITAÇÃO DE COURO; VESTUÁRIO EM PAPEL; VESTUÁRIO EM TECIDO; VESTUÁRIO EXTERIOR DE
SENHORA; VESTUÁRIO EXTERIOR PARA CRIANÇA; VESTUÁRIO EXTERIOR PARA BEBÉ; VESTUÁRIO
EXTERIOR PARA HOMEM; VESTUÁRIO EXTERIOR PARA RAPARIGAS; VESTUÁRIO EXTERIOR PARA
RAPAZES; VESTUÁRIO FEITO EM PELE; VESTUÁRIO IMPERMEÁVEL; VESTUÁRIO IMPERMEÁVEL PARA
NAVEGAR; VESTUÁRIO INFANTIL (BEBÉS); VESTUÁRIO INFORMAL; VESTUÁRIO INTERIOR; VESTUÁRIO
INTERIOR (ROUPA); VESTUÁRIO PARA A CHUVA; VESTUÁRIO PARA A PRÁTICA DE JUDO; VESTUÁRIO
PARA ARTES MARCIAIS; VESTUÁRIO PARA AUTOMOBILISTAS; VESTUÁRIO PARA CICLISMO; VESTUÁRIO
PARA COMPETIÇÕES DE LUTA LIVRE; VESTUÁRIO PARA CORISTAS; VESTUÁRIO PARA CRIANÇA;
VESTUÁRIO PARA CRIANÇAS; VESTUÁRIO PARA DAMAS DE HONOR; VESTUÁRIO PARA DANÇA;
VESTUÁRIO PARA EXERCÍCIO FÍSICO; VESTUÁRIO PARA HIPISMO [EXCETO CHAPÉUS DE EQUITAÇÃO];

VESTUÁRIO PARAHOMEM; VESTUÁRIO PARA RAPARIGAS; VESTUÁRIO PARA RAPAZ; VESTUÁRIO
PARA SURF; VESTUÁRIO PRÉ-NATAL; VESTUÁRIO RESISTENTE À ÁGUA; VESTUÁRIO RESISTENTE
CONTRA INTEMPÉRIES; VESTUÁRIO TRADICIONAL JAPONÊS; VESTUÁRIOS PARA BEBÉS; XAILES; XAILES
[APENAS DE MALHA]; XAILES E ESTOLAS; XAILES E LENÇOS DE CABEÇA; ACESSÓRIOS METÁLICOS
PARA TAMANCOS DE MADEIRA DE ESTILO JAPONÊS; ALPARGATAS; ALPERCATAS; ALPERCATAS
OU SANDÁLIAS; ANTIDERRAPANTES PARA CALÇADO; BIQUEIRAS DE REFORÇO PARA CALÇADO;
BORZEGUINS; BOTAS; BOTAS DE BORRACHA DE CANO ALTO; BOTAS DE BORRACHA (GALOCHAS);
BOTAS DE CAÇA; BOTAS DE CANO CURTO; BOTAS DE DESPORTO; BOTAS DE EQUITAÇÃO; BOTAS DE
ESCALADA; BOTAS DE ESCALADA [BOTAS DE MONTANHISMO]; BOTAS DE ESQUI; BOTAS DE FUTEBOL
(CHUTEIRAS); BOTAS DE INVERNO; BOTAS DE MONTANHISMO; BOTAS DE MONTAR; BOTAS DE PESCA;
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BOTAS DE PLÁSTICO PARA PESCA; BOTAS DE POLO; BOTAS DE RÂGUEBI; BOTAS DE SENHORA; BOTAS
DE SNOWBOARD; BOTAS DE TRABALHO; BOTAS IMPERMEÁVEIS; BOTAS IMPERMEÁVEIS PARA PESCA;
BOTAS PARA A CHUVA; BOTAS PARA A NEVE; BOTAS PARA A PESCA; BOTAS PARA BEBÉS; BOTAS
PARA CAMINHADAS; BOTAS PARA DEPOIS DE ESQUIAR; BOTAS PARA MOTOCICLISMO; BOTAS PARA
MOTOCICLISTAS; BOTAS TIPO MILITAR; BOTINAS; BOTINHAS DE BEBÉ (SAPATOS DE LÃ PARA BEBÉ);
BOTINS; CALÇADO (BIQUEIRAS PARA -); CALÇADO [COM EXCEÇÃO DO CALÇADO ORTOPÉDICO];
CALÇADO DE BORRACHA [CALÇADO]; CALÇADO DE BOWLING; CALÇADO DE CHUVA; CALÇADO DE
CICLISMO; CALÇADO DE CRIANÇA; CALÇADO DE DESPORTO; CALÇADO DE ESQUI; CALÇADO DE ESQUI
E DE SNOWBOARD E RESPETIVAS PEÇAS; CALÇADO DE FUTEBOL; CALÇADO DE GINÁSTICA; CALÇADO
DE IOGA; CALÇADO DE MADEIRA; CALÇADO DE MONTANHISMO; CALÇADO DE PRAIA; CALÇADO DE
SAPATEADO; CALÇADO DE TRABALHO; CALÇADO DE TRABALHO JAPONÊS COM DIVISÓRIAS PARA OS
DEDOS (JIKATABI); CALÇADO DE TREKKING; CALÇADO DE VINIL; CALÇADO INFORMAL; CALÇADO
JAPONÊS FEITO DE PALHA DE ARROZ (WARAJI); CALÇADO MALEÁVEL DE SENHORA DE TRAZER POR
CASA; CALÇADO NÃO PARA DESPORTO; CALÇADO PARA A PRAIA; CALÇADO PARA ATLETISMO;

CALÇADO PARABEBÉS; CALÇADO PARA CRIANÇA; CALÇADO PARA DESPORTO; CALÇADO PARA
DESPORTOS DE PISTA; CALÇADO PARA FUTEBOL; CALÇADO PARA GOLFE; CALÇADO PARA HOMEM;
CALÇADO PARA HOMEM E SENHORA; CALÇADO PARA LAZER; CALÇADO PARA MONTANHISMO;
CALÇADO PARA PESCA; CALÇADO PARA SENHORA; CALÇADO PARA VESTUÁRIO INFORMAL; CALÇADO
PARA VOLEIBOL DE PÉ; CALCANHEIRAS; CANOS DE BOTAS; CAPAS PARA SALTOS (CALÇADO);
CHINELOS; CHINELOS DE BANHO; CHINELOS EM COURO; CHUTEIRAS DE FUTEBOL; COBERTURAS DE
SAPATOS SEM SER PARA USO MÉDICO; CORREIAS PARA SAPATOS E BOTAS; ESTRUTURAS PRINCIPAIS EM
MADEIRA DE TAMANCOS DE ESTILO JAPONÊS; FERRAGENS PARA CALÇADO; GALOCHAS; GÁSPEAS EM
VIME PARA SANDÁLIAS DE ESTILO JAPONÊS; GÁSPEAS PARA CALÇADO; GÁSPEAS PARA SANDÁLIAS DE
ESTILO JAPONÊS; GÁSPEAS PARA SAPATOS; LINGUETAS PARA SAPATOS E BOTAS; MEIAS INTERIORES
PARA CALÇADO; MOCASSINS; PALMILHAS; PALMILHAS PARA CALÇADO; PALMILHAS PARA FINS
NÃO ORTOPÉDICOS; PALMILHAS [PARA SAPATOS E BOTAS]; PANTUFAS; PANTUFAS DE ESPUMA PARA
PEDICURA; PANTUFAS DESCARTÁVEIS; PANTUFAS PARA PEDICURA; PITÕES PARA CALÇADO DE
DESPORTO; PITONS DE CALÇADO DE FUTEBOL; PITONS PARA CALÇADO DE FUTEBOL; PONTEIRAS
PARA CALÇADO; PROTETORES METÁLICOS PARA SAPATOS E BOTAS; PROTETORES PARA CALÇADO;
REFORÇOS PARA BOTAS; REFORÇOS PARA SAPATOS; SACOS ESPECIALMENTE ADAPTADOS PARA BOTAS
DE ESQUI; SALTOS DE SAPATOS; SANDÁLIAS; SANDÁLIAS DE BANHO; SANDÁLIAS DE ENFIAR NO DEDO;
SANDÁLIAS DE ESTILO JAPONÊS EM COURO; SANDÁLIAS DE ESTILO JAPONÊS EM FELTRO; SANDÁLIAS
DE ESTILO JAPONÊS (ZORI); SANDÁLIAS E SAPATOS DE PRAIA; SANDÁLIAS JAPONESAS COM TIRAS
PARA ENFIAR NOS DEDOS (ASAURA-ZORI); SANDÁLIAS JAPONESAS [ZORI]; SANDÁLIAS PARA PEDICURA;
SANDÁLIAS TIPO MULES; SAPATILHAS-BOTA DE GINÁSIO; SAPATILHAS [CALÇADO]; SAPATILHAS DE
BALLET; SAPATOS; SAPATOS COM FECHO POR TIRAS DE VELCRO; SAPATOS DE ANDEBOL; SAPATOS
DE BALLET; SAPATOS DE BASQUETEBOL; SAPATOS DE BORRACHA; SAPATOS DE BOXE; SAPATOS DE
CAMINHAR; SAPATOS DE CERIMÓNIA; SAPATOS DE CORRIDA; SAPATOS DE COURO;

SAPATOS DEDANÇA; SAPATOS DE CRIANÇA; SAPATOS DE DESPORTO; SAPATOS DE ENFIAR [SEM
ATACADORES]; SAPATOS DE EQUITAÇÃO; SAPATOS DE GOLFE; SAPATOS DE HÓQUEI; SAPATOS DE
LAZER; SAPATOS DE LONA; SAPATOS DE RÂGUEBI; SAPATOS DE SENHORA; SAPATOS DE SALTO
ALTO; SAPATOS DE TACÃO ALTO [PUMPS]; SAPATOS DE TÉNIS; SAPATOS DE TREINO; SAPATOS DE
VELA; SAPATOS DE USO DESPORTIVO; SAPATOS DE VOLEIBOL; SAPATOS DESPORTIVOS; SAPATOS
IMPERMEÁVEIS; SAPATOS PARA A PRÁTICA DE SNOWBOARD; SAPATOS PARA ATIVIDADES DE LAZER;
SAPATOS PARA BASEBOL; SAPATOS PARA CAMINHADAS; SAPATOS PARA CONDUÇÃO; SAPATOS PARA
GINÁSTICA; SAPATOS PARA O BANHO; SAPATOS RASOS; SAPATOS TRICOTADOS PARA BEBÉS; SOCAS E
SANDÁLIAS DE ESTILO JAPONÊS; SOLAS DE PANTUFA; SOLAS DE SAPATOS; SOLAS EM BORRACHA PARA
CALÇADO JAPONÊS (JIKATABI); SOLAS EXTERIORES; SOLAS GRAVADAS EM RELEVO EM BORRACHA OU
EM MATÉRIAS PLÁSTICAS; SOLAS INTERIORES; SOLAS INTERMÉDIAS; SOLAS PARA CALÇADO; SOLAS
PARA SANDÁLIAS DE ESTILO JAPONÊS; SOLAS PARA REPARAÇÃO DE CALÇADO; SUPORTES DE MADEIRA
DE TAMANCOS DE ESTILO JAPONÊS; TACÕES [CALÇADO DE SALTO SALTO]; TACÕES GRAVADOS
EM RELEVO EM BORRACHA OU MATÉRIAS PLÁSTICAS; TACÕES PARA SAPATOS; TACÕES [SALTO
ALTO]; TAMANCOS; TAMANCOS ALTOS PARA A CHUVA (ASHIDA); TAMANCOS BAIXOS DE MADEIRA
(KOMA-GETA); TAMANCOS BAIXOS DE MADEIRA (HIYORI-GETA); TAMANCOS (CALÇADO); TAMANCOS
DE MADEIRA DE ESTILO JAPONÊS (GETA); TAMANCOS [SABOTS]; TAMANCOS TIPO SANDÁLIAS; TÉNIS
PARA BASQUETEBOL; TIRAS PARA ENFIAR NOS DEDOS PARA ZORI [SANDÁLIAS JAPONESAS]; TIRAS
PARA OS DEDOS DOS PÉS PARA TAMANCOS DE MADEIRA DE ESTILO JAPONÊS; TIRAS PARA SAPATOS;
TIRAS SEPARADORAS DE DEDOS PARA SANDÁLIAS JAPONESAS [ZORI]; VALENKI [BOTAS DE FELTRO];
VIRAS DE CALÇADO; VIRAS PARA CALÇADO
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 31/05/2017 --- 02/06/2017 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 02/06/2017 --- 07/06/2017 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 07/06/2017 12/06/2017 12/06/2017 12/06/2017 ---

05140000 - pedido-oposição possível 12/06/2017 14/08/2017 14/08/2017 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 14/08/2017 --- 29/08/2017 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 29/08/2017 01/09/2017 01/09/2017 01/09/2017 ---

05305000 - registo concedido 01/09/2017 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 31/05/2017 --- 29/08/2017 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 29/08/2017 --- 01/09/2017 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

01/09/2017 01/03/2027 ---

Nota: Não existem registos de taxas efectivamente pagas em PT.
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

2740327 Blur, Unipessoal Lda Rua São Sebastião 750
4750-542 Lijó -
Portugal

requerente /
titular

31/05/2017
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2000347854
31/05/2017
às 15:41:57

0599 - pedido de marca nacional Blur, Unipessoal Lda inclusão de pedido pendente 02/06/2017 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

12/06/2017 02 - publicação de pedidos publicado - -

01/09/2017 10 - despachos de concessão publicado 2000347854 -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Classe Descrição

3.1.24 animais da série i estilizados

3.1.14 ursos
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